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Pregão Eletrônico nº 90002/2025 Data de abertura: 26/02/2025 às 10:00 horas 

OBJETO 

Escolha de melhor proposta para a contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia e/ou arquitetura para executar reforma do espaço interno e externo da sede do 

CREFITO-9, conforme condições e especificações estabelecidas no edital e anexos. 

 

Registro de Preços? Vistoria Instrumento 
Contratual 

Forma de Adj 
 

udicação 

Não Não Termo de contrato Menor preço global 

Documentos de Habilitação : Requisitos Específicos 

* O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na seção do instrumento 
convocatório acima indicado. 

Lic.Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota 
ME/EPP? 

Exige Amostra Dec. nº 7.174/2010 

Não Sim Não Não 

Valor médio estimado para contratação 

R$ 190.348,83 (cento e noventa mil trezentos e quarenta  

Prazo para envio da proposta/documentação 

Até 2h após a convocação realizado pelo(a) pregoeiro(a) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 102.2025.004 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025 
 

 

 

 

Torna-se público que o Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, por meio 

da sua Comissão de Contratação, sediado na Rua H Lote 02 Quadra 04 Setor A – Centro 

Político Administrativo - CEP: 78.049-911, realizará uma licitação, para registro de preços, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor valor 

global, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME, 

de 30 de setembro de 2022, da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e 

demais legislações aplicáveis e, ainda, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Data Da Sessão Pública: Dia 26/02/2024 às 10:00 (horário de Brasília) 

Critério De Julgamento: Menor Preço Global 

Modo De Disputa: Aberto  

Código UASG: 926395 

 

 
 
 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Escolha de melhor proposta para a contratação de empresa especializada em serviços 

de engenharia e/ou arquitetura para executar reforma do espaço interno e externo da sede 

do CREFITO-9, conforme condições e especificações estabelecidas no edital e anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados pelos itens constantes no Termo 

de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem, 

conforme o quadro a seguir.  
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ITEM DESCRIÇÃO DAS ETAPAS 
MESES DAS 

ETAPAS 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO ITEM 

(Máximo Aceitável 
para o item) 

1 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 1º E 2º   R$ 4.084,68 

2 CANTEIRO DE OBRA 1º  R$ 4.133,48 

3 SERVIÇOS INICIAIS E/OU 
PRELIMINARES 

1º  R$ 2.220,97 

4 DEMOLIÇÃO 1º  R$ 65,44 

5 REMOÇÃO 1º  R$ 2.066,20 

6 REVISÃO 1º  R$ 12.180,04 

7 PISO 1º  R$ 4.240,94 

8 PINTURA 2º   R$ 57.808,67 

9 ESQUADRIAS 1º   R$ 16.950,82 

10 LOUÇAS, METAIS, ACESSÓRIOS E 
LAVATÓRIOS 

1º 
  R$ 3.434,58 

11 COBERTURA 1º E 2º    R$ 59.838,39 

12 TRANSPORTES 2º   R$ 259,97 

13 REFORÇO ESTRUTURAL 1º E 2º    R$ 21.918,17 

14 SERVIÇOS FINAIS E/OU 
COMPLEMENTARES 

2º 
  R$ 1.146,48 

VALOR TOTAL ESTIMADO (MÁXIMO ACEITÁVEL) =  R$ 190.348,83 (cento e 
noventa mil trezentos e quarenta e oito reais e oitenta e três centavos) 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global. 

1.4. Não serão aceitos valores acima do estimado, tanto para o(s) item(ns) e subitem (ns) 

como para o  valor global.  

1.4.1. A existência de valores superiores ao máximo aceitável poderá resultar na 

desclassificação da proposta. 

http://www.crefito9.com.br/
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1.5. A existência de item(ns) ou subitem(ns) com valores inexequíveis poderão resultar na 

desclassificação da empresa, caso não haja justificativa técnica.  

1.6. Os serviços objeto desta contratação serão realizados no endereço localizado na Rua 

H Lote 02 Quadra 04 Setor A – Centro Político Administrativo - CEP: 78.049-911. 

 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
2.1.    Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4.        A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

http://www.crefito9.com.br/
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ou jurídica, e documentos técnicos quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 
 
2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4. será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

http://www.crefito9.com.br/
mailto:crefito9@crefito9.org.br


 
 
 
 

CREFITO-9 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 9ª REGIÃO 

Rua H, Quadra 4, Setor A, Lote 2 – Centro Político Administrativo – Cuiabá – MT – CEP 78049-911 – Fone (65) 3644-4272  

  

          
 

Rua H Lote 02 Quadra 04 Setor A – Centro Político Administrativo - CEP: 78.049-911 - CUIABÁ/MT  
Fone: (65) 3644-4272 - Site: www.crefito9.org.br  -  E-Mail: crefito9@crefito9.org.br  

8 
 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.6.2. e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 
2.10. O disposto nos itens 2.6.2. e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.13. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49; 

b) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

c)       Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

d) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

e) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

f) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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g) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

h) Que a proposta foi elaborada de acordo com artigo 55 da Lei nº 14.133/2021. 

i) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

2.14. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

2.15.  A participação nesta licitação importa ao licitante, a irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente edital e seus anexos, bem como na observância dos 

regulamentos e normas administrativas aplicáveis. 

 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 
 

a) Credenciar-se previamente no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF; 
 
b) O licitante deverá cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então 

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

c) Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão promotor da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório 

e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

e) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 

bloqueio de acesso; 

f) Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão; 
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e 
 
g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 

 
 

 

4. DA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
4.1. Visando usufruir dos benefícios advindos da Lei Complementar n.º 123/06, as 

Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão, por ocasião do envio da proposta 

de preços, declarar sua condição em campo próprio do sistema eletrônico. 

4.2     A participação de microempresas, empresas de pequeno porte e empresas individuais 

observará o disposto na Lei Complementar nº 123/06, notadamente os artigos. 42 a 49, salvo 

nas hipóteses previstas no § 1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.3. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar nº 123/06. 

4.4.    O empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 

nº 123/06, às ME/EPP. 

4.5.     A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 

independerá de inscrição da ME/EPP ou equiparado ao regime tributário simplificado. 

4.6.     Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo 

citado deverão apresentar declaração em campo próprio do sistema de que cumprem os 

requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando aptos a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar nº 

123/06. 

4.7.      A não apresentação da declaração de ME/EPP e equiparado importará na renúncia 

ao tratamento consagrado na Lei Complementar nº 123/06. 

4.8. A licitante que se declarar como ME/EPP e não se enquadrar como tal, iniciada a 

sessão, sem prejuízo de eventual apuração de responsabilidade, será 

desclassificada/inabilitada, assim que constatada tal situação. 
 

 

5. DA INSERÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO(S) 
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5.1. O licitante deverá inserir proposta de preço(s) com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, exclusivamente no sistema eletrônico (no portal https://www.gov.br/compras/pt-br), até 

a data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de proposta(s). 

5.2. O envio da proposta, que atenda aos requisitos exigidos neste edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública no pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.4. O registro eletrônico da proposta comercial poderá ser efetuado a partir da data da 

liberação do edital no sistema COMPRAS.GOV, até a data da abertura da sessão pública. 

5.5. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto neste Edital. 

5.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
 

5.6.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.6.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.6.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

5.6.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.6.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
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sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

5.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

5.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.6 e 5.8 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

5.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 

5.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
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5.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

5.13.2. percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 5.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estritamente e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

5.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5.17. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o VALOR 

GLOBAL, já considerados e inclusos os tributos, fretes, tarifas e as despesas decorrentes da 

execução do objeto deste Pregão. 

5.18. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.19. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. Qualquer elemento que possa 

identificar a licitante importa a desclassificação da proposta. 

5.20. Até a abertura da sessão pública, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
cadastrada. 
 
5.21. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento das propostas. 

 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário (conforme o caso) e valor total; 
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b) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência; 
 
c) Marca ou Fabricante (se houver); 
 
d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
for o caso. Ou seja, as especificações dos objetos constantes no Termo de Referência 
deste Edital devem sempre prevalecer sobre as especificações do CatMat/CatServ 
do sistema COMPRAS.GOV, caso sejam somente semlhantes.  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão 
se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão 
prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o 
que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei 
Complementar no 123/2006. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
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das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

6.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – 
CBO. 

6.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6.13. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico: 
 

a) Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do Edital de Licitação e seus anexos. 

b) Que se enquadra, se for o caso, em microempresa ou empresa de pequeno porte 

e queira se valer dos direitos de preferência previstos na Lei Complementar nº 

123/2006. 
 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DA 
CLASSIFICAÇÃO E VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DA(S) PROPOSTA(S) 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

http://www.crefito9.com.br/
mailto:crefito9@crefito9.org.br


 
 
 
 

CREFITO-9 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 9ª REGIÃO 

Rua H, Quadra 4, Setor A, Lote 2 – Centro Político Administrativo – Cuiabá – MT – CEP 78049-911 – Fone (65) 3644-4272  

  

          
 

Rua H Lote 02 Quadra 04 Setor A – Centro Político Administrativo - CEP: 78.049-911 - CUIABÁ/MT  
Fone: (65) 3644-4272 - Site: www.crefito9.org.br  -  E-Mail: crefito9@crefito9.org.br  

16 
 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais) 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

7.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

7.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

• disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

• avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

http://www.crefito9.com.br/
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• desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

• desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

• empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 

no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

• empresas brasileiras; 

• empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

• empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

7.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

7.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

7.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.20.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta 

http://www.crefito9.com.br/
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8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6. do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput) 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com a Lei 14.133/21 e item 5.8 deste edital. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

http://www.crefito9.com.br/
mailto:crefito9@crefito9.org.br
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8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

8.6.1. contiver vícios insanáveis; 
 
8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

 
8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

8.6.6. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis 

as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração. 

8.6.7. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 8.6.6., só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

8.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

8.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

8.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

http://www.crefito9.com.br/
mailto:crefito9@crefito9.org.br


 
 
 
 

CREFITO-9 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 9ª REGIÃO 

Rua H, Quadra 4, Setor A, Lote 2 – Centro Político Administrativo – Cuiabá – MT – CEP 78049-911 – Fone (65) 3644-4272  

  

          
 

Rua H Lote 02 Quadra 04 Setor A – Centro Político Administrativo - CEP: 78.049-911 - CUIABÁ/MT  
Fone: (65) 3644-4272 - Site: www.crefito9.org.br  -  E-Mail: crefito9@crefito9.org.br  

21 
 

especializada no objeto. 

8.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, quando houver necessidade, cuja presença 

será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 

 
9. DA NEGOCIAÇÃO 
 
9.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da 

Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante 

mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

9.3. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a 

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio 

do sistema, respeitada a ordem de classificação. 

 

 
10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada 

de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último lance, por meio de 

campo próprio do sistema. 

10.1.1. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da 

proposta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail 

licitacao@crefito9.org.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a 

data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes 

interessados. 

10.1.2. O prazo para envio da proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a contar 

da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo 

Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante 

solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 

10.1.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o 

tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

http://www.crefito9.com.br/
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10.1.4. O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros 

documentos ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e 

detalhamentos acerca dos produtos e/ou equipamentos ofertados. 

10.1.5. Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual 

prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á 

às sanções previstas neste edital. 

10.1.6. A proposta será desclassificada quando: 
 

a) as especificações do objeto ofertado estiverem em manifesta desconformidade 

com as exigências estabelecidas no edital; 

b) contiver valores simbólicos, irrisórios ou com presunção absoluta de 

inexequibilidade, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie, de forma expressa e motivada, 

à parcela ou à totalidade de remuneração. 

10.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade 

com as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto ao preço ofertado, que não 

poderá ser superior ao valor estimado constante no Termo de Referência - Anexo I deste 

Edital. 

10.2.1. O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no 

que tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de 

informações e a juntada posterior de documentos complementares à proposta. 

10.2.2. Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro deverá empreender diligências para 

a sua correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente 

será cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para 

tanto, o disposto no inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2.3. Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro 

deverá assegurar à licitante a oportunidade de demonstração e comprovação da 

viabilidade financeira e econômica da oferta aplicando-se, no que couber, os limites 

estabelecidos no § 4º  art. 59 da Lei 14.133/2021. 
 

 

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

11.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, Nível I ao VI do Cadastro 

de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital. 

11.1.1. Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF 

http://www.crefito9.com.br/
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referentes aos Níveis III, IV e VI, as licitantes deverão apresentar documentação 

complementar, a fim de suprir tais exigências, observado em relação às empresas 

enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 

123/2006. 

11.1.2. Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificará a compatibilidade entre 

o objeto do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo 

das licitantes, conforme a natureza da pessoa jurídica. 

11.2. Habilitação Jurídica: 

 
a) Cédula de Identidade ou de outro documento de identificação equivalente; 
 
b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 

2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada EIRELI, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de 

Registro do Comércio DNRC; 

g) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

h) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

http://www.crefito9.com.br/
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março de 2020. 

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

11.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

11.3.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a 

verificação dos seguintes requisitos, conforme artigo 68 da Lei 14.133/2021: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), nos termos da 

Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014, referente a todos os 

créditos tributários federais, créditos tributários relativos às contribuições sociais, 

contribuições instituídas a título de substituição e às contribuições devidas, por lei, 

a terceiros, inclusive inscritas na Dívida Ativa da União (DAU); 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

e) Prova de Regularidade de Situação ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, 

perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF, relativo ao FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO 

TRABALHO, em relação a todos os estabelecimentos da empresa, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos da CNDT, nos termos do Título VII A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 9.452, 1º de 

maio de 1943, instituída pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011. 

11.4. Qualificação Econômico-financeira: 

 
11.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

11.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
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a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 
 
b) Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo 

Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis 

centésimos por cento) do valor estimado da contratação; 

c) patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 
 
d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura; 

e) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

f) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECD ao Sped. 

11.4.3. Declaração do licitante de que um doze avos dos contratos firmados com a 

Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da 

proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes 

requisitos: 

a) A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e 

b) Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% 

(dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar 

justificativas. 

11.4.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

11.5. Qualificação Técnica: 
 
11.5.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - Apresentar no mínimo um 

atestado de comprovação de aptidão para desempenho de atividade compatível com o objeto 

da licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado, 

com carimbo de identificação do assinante e dados complementares para futuro contato, 

afirmando e comprovando a licitante já ter fornecido satisfatoriamente itens idênticos ou 
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similares ao objeto deste processo licitatório. 

11.6. Qualificação Técnico-Operacional: 
 

11.6.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 

com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso; 

11.6.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

a) Comprovação que já executou contrato/serviço(s) equivalente a 50% 

(cinquenta por cento) do que se pretende contratar; 

11.6.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade 

técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A 

da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022. 

11.6.4. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da empresa licitante. 

11.6.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da Contratante e local 

em que foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

11.6.6. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

11.6.7. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido 

em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os 

requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

11.7. Qualificação Técnica Específica: 
 

11.7.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedido pelo CREA/CAU, 

competente da região a que estiver vinculada a licitante, que comprove ramo de 

atividade (modalidades de atuação), relacionada ao objeto licitado. A licitante deverá 

apresentar certidões de registro de responsáveis técnicos nas seguintes categorias: 

a) 01 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto. 
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b) Se esta Certidão for emitida via internet, a aceitação dependerá da 

possibilidade de verificação de sua autenticidade pelo mesmo meio (internet); 

c) A adjudicatária que for convocada para firmar o contrato e tiver registro em 

CREA diverso do Estado deverá, obrigatoriamente, visar esse documento no 

CREA/MT; 

11.7.2. Atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, em nome da licitante, que comprove a aptidão para desempenho 

de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 

serviço de manutenção predial corretiva e pequenas reformas com fornecimento de 

peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra; 

11.7.3. Declaração da licitante de que examinou o Termo de Referência em sua 

integralidade, incluindo planilhas e as especificações, conhece todos os aspectos 

peculiares à execução dos serviços, efetuou todas as interpretações, deduções e 

conclusões para definição do seu custo de execução, de maneira que qualquer eventual 

falha de sua parte não a isentará das obrigações assumidas, independentemente de 

sua dificuldade. 

11.7.4. Declaração de que os profissionais apontados como responsáveis técnicos da 

licitante, no momento da licitação, farão o acompanhamento dos serviços, 

comparecendo frequentemente ao local e quando da vistoria realizada pelos fiscais do 

Contratante. 

11.8. Outros Documentos: 
 

a) Declaração, a ser firmada no próprio ambiente COMPRA.GOV, dando ciência de 

que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação, na forma do inciso I, do artigo 

63, da Lei 14.133/2021; 

b) Declaração, a ser firmada no próprio ambiente COMPRAS.GOV, de que se 

enquadra como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Cooperativas e/ou 

equiparados não havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do 

art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

c) Declaração, a ser firmada no próprio ambiente COMPRAS.GOV, de Inexistência 

de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação; 

d) Declaração, a ser firmada no próprio ambiente COMPRAS.GOV, de que não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a 

partir dos quatorze anos; 
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e) Declaração, a ser firmada no próprio ambiente COMPRAS.GOV, de Elaboração 

Independente de Proposta; 

f) Declaração de que não possui em seus quadros, empregados que sejam 

cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, inclusive, de Membros e Servidores ocupantes de cargo de direção, 

chefia ou assessoramento desta Instituição, bem como a prestação de serviço por 

empregado de empresa fornecedora de mão-de-obra que se enquadre na situação 

citada acima, conforme disposto no art. 2º da Resolução nº 07, de 18 de outubro de 

2005, do Conselho Nacional de Justiça (Anexo VIII). 

g) Termo de Responsabilidade e Confidencialidade, declarando ter ciência da 

obrigatoriedade, a partir desta data, quanto ao cumprimento das regulamentações 

descritas na Política de Segurança da Informação do Conselho Regional de Fisioterapia 

e Terapia Ocupacional da 9ª Região conforme disposto no Anexo VII deste Edital. Tal 

declaração poderá ser encaminhada juntamente com a documentação de habilitação e 

em caso de não envio, deverá esta ser solicitada pelo(a) Pregoeiro(a) via sistema 

COMPRAS.GOV. 

11.9. É facultado à licitante deixar de apresentar a documentação de Habilitação 

Jurídica, de Regularidade Fiscal e, ainda, a documentação de Qualificação Econômico-

Financeira se optar pelo SICAF desde que o cadastro esteja válido e atualizado. Neste 

caso a consulta poderá ser feita pelo(a) Pregoeiro(a). 

11.9.1. A documentação exigida deverá ter validade no mínimo até a data prevista 

para abertura do Pregão Eletrônico. Se o prazo de validade das Certidões não estiver 

expresso, será considerado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, 

excluindo-se nesta contagem o dia da emissão/expedição (o primeiro dia na contagem 

do prazo de validade é o seguinte à sua emissão). 

11.9.2. As certidões obtidas via internet estarão sujeitas à verificação de sua validade 

e autenticidade pelo(a) Pregoeiro(a). A verificação pelo CREFITO-9 nos sites oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

11.9.3. Caso alguma certidão apresentada esteja com o prazo de validade vencido e 

haja possibilidade de extrair nova certidão pela Internet na própria sessão, a mesma 

poderá ser imediatamente suprida. 

11.9.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 

sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
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12. DA ANÁLISE DA HABILITAÇÃO 
 
12.1. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às 

especificações do produto e compatibilidade do preço, o(a) pregoeiro(a) verificará, como 

condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF; 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/) 

12.2. Consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11- Plenário) e de seu sócio majoritário 

(cfr. art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 

12.3. Constatada a existência de vedação à participação no certame, o(a) Pregoeiro(a) 

reputará o licitante inabilitado. 

12.4. Não ocorrendo inabilitação de que trata o item anterior, o(a) Pregoeiro(a) verificará 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 e suas alterações. 

a) O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 e suas alterações mediante utilização do sistema, deverá 

atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior 

à data prevista para recebimento das propostas; 

b) É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada; 
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12.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá- los, em formato digital, via sistema, no prazo de 60 (sessenta) 

minutos, sob pena de inabilitação. 

12.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

12.7. Se o detentor da melhor Proposta desatender às exigências para habilitação 

previstas neste Edital e for proclamado inabilitado, o(a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas 

subsequentes e procederá à habilitação do licitante seguinte, na ordem de classificação, 

repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até a apuração de uma 

Proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 

12.8. Caso o licitante não regularize sua situação fiscal no prazo previsto do art. 43, § 1º, 

da Lei 123/2006 e alteração, o mesmo será declarado inabilitado e o(a) Pregoeiro(a) fará a 

análise da documentação de habilitação do licitante da proposta classificada em segundo 

lugar, e assim sucessivamente. 

12.9. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 

respectivo, observadas as condições seguintes: 

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; 
 
b) Se o licitante for a filial, todos documentos deverão estar em nome da filial exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz; 

c) O atestado de capacidade técnica poderá estar emitido em nome e com CNPJ da 

matriz e/ou da filial do licitante. 

12.10. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação (art. 64, § 1º da Instrução Normativa SEGES 

nº 73/2022). 

 

 
13. DOS RECURSOS 
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13.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no 

mínimo dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a  intenção de recorrer, de forma motivada, isto 

é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a  existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,  fundamentadamente. 

13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer    

importará a decadência desse direito. 

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

13.5. O prazo para julgamento dos recursos iniciar-se-á após findo o prazo de contrarrazões, 

independentemente da apresentação efetiva destas. 

 
 

 
14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

• não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 
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• recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

• pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

• deixar de apresentar amostra; 

• apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital. 

 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

• recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação. 

14.1.5. fraudar a licitação. 

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

 

• agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

• induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

• apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
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defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. advertência; 

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar, e; 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do item 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
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decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 

15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 

73, de 2022. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
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declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

 
15. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 
 
15.1. No prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 

pública da licitação, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar este edital, cuja petição deverá ser dirigida ao(a) Pregoeiro(a), exclusivamente 

através do e-mail licitacao@crefito9.org.br ou por petição dirigida ou protocolada no 

seguinte endereço: Rua H Lote 02 Quadra 04 Setor A – Centro Político Administrativo - CEP: 

78.049-911 - CUIABÁ/MT. 

15.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

15.3. Caberá ao(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 3 (três) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

15.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

15.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
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15.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame, exceto quando as alterações, inquestionavelmente, não afetarem a formulação das 

propostas. 

 

 
16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

16.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária : rubrica nº 
6.2.2.1.1.02.01.01.002 – Reformas. 
 
 

 
17. DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES 

 
17.1.  As obrigações das partes contratantes estão definidas no Termo de Referência deste 
Edital. 
 
 

18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
18.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico- Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição da planilha dos serviços 

executados no período. 

18.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados 

em sua totalidade. 

18.1.2. Os pagamentos ocorrerão por etapa, assim que a execução daquela etapa 

atingir a totalidade e for verificada pelos fiscais. 

18.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

18.2.1. não produzir os resultados acordados, 

18.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
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atividades contratadas; ou 

18.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

18.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. 

18.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda da CONTRATADA com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

refere a parcela a ser paga. 

18.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

18.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. 

18.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato. 

18.8. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

18.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
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Recebimento Provisório. 

18.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

18.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

18.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

18.12.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

18.12.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

18.12.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

18.12.4. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

18.12.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão. 
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18.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

18.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

18.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

18.16. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

18.17. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.18. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 
 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
 
e) o valor a pagar; e 
 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis 

 
18.19. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
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ônus à contratante; 

18.20. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

18.21. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 

3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

18.22. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

18.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

18.24. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

18.25. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao SICAF. 

18.26. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
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18.27. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

18.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

18.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

18.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

18.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

19.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor total do contrato. 

19.2. A subcontratação será admitida na execução do contrato desde que não cause 

prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes 

da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado. 

19.3. Poderão ser subcontratadas quaisquer parcela do objeto desde que limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor total do contrato seja respeitado. 

19.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante 

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
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subcontratação. 

19.5. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 

execução do objeto. 

19.6. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 

19.7. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 

deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 

o terceiro grau. 

19.8. Em caso de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte (art. 

48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, e art. 7º, do Decreto n.º 8.538, de 2015), além 

do regramento acima, deverão ser observadas as seguintes disposições específicas: 

19.8.1. O CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre 

que solicitada, a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas 

de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para 

regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015; 

19.8.2. O CONTRATADO deverá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 

trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual 

originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o CONTRATANTE, 

sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a 

inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da 

parcela originalmente subcontratada; 

19.8.3. O CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compatibilidade, 

pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

http://www.crefito9.com.br/
mailto:crefito9@crefito9.org.br


 
 
 
 

CREFITO-9 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 9ª REGIÃO 

Rua H, Quadra 4, Setor A, Lote 2 – Centro Político Administrativo – Cuiabá – MT – CEP 78049-911 – Fone (65) 3644-4272  

  

          
 

Rua H Lote 02 Quadra 04 Setor A – Centro Político Administrativo - CEP: 78.049-911 - CUIABÁ/MT  
Fone: (65) 3644-4272 - Site: www.crefito9.org.br  -  E-Mail: crefito9@crefito9.org.br  

43 
 

19.8.4. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão 

destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte 

subcontratadas. 

 

20. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO 

 

20.1. Fundado no § 2º, do art. 71, da Lei nº 14.133/2021, a administração se reserva o direito 

de revogar esta licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a decisão. Deverá, por outro 

lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

20.2. Em qualquer fase do desfazimento do processo licitatório fica assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, em conformidade com o § 3º do art. 71, da Lei nº 14.133/2021. 

20.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de Revogação ou 

Anulação da presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova 

exclusivamente ao licitante/contratado. 

 

21. DA ANTICORRUPÇÃO 
 

21.1. O Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 9ª Região e as licitantes 

deverão observar o disposto na Lei 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto nº. 

8.420/2015. 

21.1.1. Fica vedado às partes, futuras Contratante e Contratada, oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as 

leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta licitação, 

ou de outra forma que não relacionada a esta licitação, devendo garantir, ainda, que 
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seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma e observando sempre a 

legislação pertinente. 

 

22. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

22.1. As partes envolvidas deverão observar as disposições da Lei nº 13.709/2018, Lei 

Geral de Proteção de Dados – LGPD, quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes 

forem confiados, em especial quanto à finalidade e boa-fé na utilização de informações 

pessoais para consecução dos fins a que se propõe o presente edital com comprometimento 

na proteção dos direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e do livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento destes dados 

em meios físicos e digitais. 

22.2. Para efeitos legais, o Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 9ª 

Região, figura na qualidade de Controlador dos dados quando fornecidos à Contratada para 

tratamento, sendo esta enquadrada como Operador dos Dados. Em relação aos dados 

próprios de suas atividades e tratamento, a Contratada será a Controladora destes; 

22.3. O eventual acesso, pela Contratada, às bases de dados que contenham ou possam 

conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará à Contratada, seus empregados e 

prepostos na obrigação de sigilo, cujos teores declaram ser de seu inteiro conhecimento, em 

relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, 

manuseados ou que por qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento ou ter 

acesso, em razão deste contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências 

da sua divulgação indevida e/ou descuidada ou de sua incorreta utilização, sem prejuízo das 

penalidades aplicáveis nos termos da LGPD; 

22.4. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria 

prestação do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação do CREFITO-9, com a 

responsabilização da Contratada na obtenção do consentimento dos titulares (salvo nos 

casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só 

poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste edital, e em hipótese 

alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins, não afastadas as 
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penalidades aplicáveis nos termos da LGPD; 

22.5. A Contratada deverá fornecer conhecimento formal aos seus empregados e prepostos 

das obrigações, deveres, sanções e condições acordadas neste item, inclusive no tocante à 

Política de Privacidade do CREFITO-9, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e 

tratamento dos dados pessoais de que trata este item; 

22.6. A LGPD permite a conservação dos dados pessoais tratados e operados pela 

Contratada após a finalização do tratamento para o qual foram coletados nos casos listados 

a seguir, no mais, estes deverão ser eliminados: 

22.6.1. Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo Controlador; 

 

22.6.2. Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização 

dos dados pessoais; 

22.6.3. Uso exclusivo do Controlador, sendo vedado o seu acesso por terceiro, e desde 

que anonimizados os dados; 

22.7. A Contratada irá cooperar com o CREFITO-9 no cumprimento das obrigações 

referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e demais legislações e 

regulamentações do tema em vigor e no atendimento de requisições e determinações do 

Poder Judiciário, Ministério Público Federal, ANPD e Órgão de controle administrativo em 

geral; 

22.8. O Encarregado de dados indicado pela Contratada manterá contato formal com o 

Encarregado de dados pelo contrato indicado pelo CREFITO-9, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação 

de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de 

questionamento das autoridades competentes; 

22.9. Para casos considerados omissos em relação ao tratamento dos dados pessoais que 

forem confiados à Contratada, e não puderem ser resolvidos com amparo na LGPD, deverão 

ser submetidos ao setor responsável no CREFITO-9 para que decida previamente sobre a 

questão; 
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22.10. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste 

Termo e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

22.11. A licitante deverá apresentar nos Documentos de Habilitação o Termo de 

Responsabilidade e Confidencialidade, conforme o Anexo VII deste Edital. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
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do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das Propostas, o 

CREFITO-9, se necessário, poderá modificar o Edital, hipótese em que deverá proceder à 

divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da Proposta. 

23.12. É facultado ao (à) Pregoeiro (a) e à Autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 

licitatório e a aferição do bem ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a 

elaboração de pareceres técnicos destinados a esclarecer dúvidas ou a fundamentar 

decisões. 

23.13. O (A) Pregoeiro(a) poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, 

devendo promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos 

trabalhos, na Ata circunstanciada da Sessão. 

23.14. Os casos omissos serão dirimidos pelo(a) Pregoeiro(a) com observância da legislação 

em vigor, e demais legislações aplicáveis à matéria, inclusive a tributação das relações 

laborais de prestação de serviços. 

23.15. São partes indissociáveis deste Edital os Anexos relacionados a este ato convocatório, 

aplicando-se suas disposições, ainda que inexistente qualquer remissão neste instrumento 

convocatório. 

23.16. Nos casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, afigurar-se-á 

possível, a continuidade da contratação pela empresa que suceder as obrigações 
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estabelecidas no contrato firmado, se atendidos, cumulativamente: 

a) O cumprimento dos requisitos de habilitação originalmente previstos na licitação; 

b) A manutenção das condições do contrato original. 

 

23.17. Não deverão ser disponibilizados para funções de chefia da empresa contratada junto 

ao Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 9ª Região, prepostos que 

incidam nas vedações dos artigos 1º e 2º da Resolução nº 177, de 05 de julho de 2017, do 

Conselho Nacional do Ministério Público. 

23.18. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da 

Comarca de Cuiabá-MT, Estado de Mato Grosso com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

23.19. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 

 

• Anexo I - Termo de referência 

• Anexo II - Formulário de proposta de preços  

• Anexo III - Declaração de vistoria 

• Anexo IV - Declaração de não vistoria 

• Anexo V - Minuta do termo de contrato 

• Anexo VI - Declaração de grau de parentesco e inexistência de vínculo  

• Anexo VII - Termo de responsabilidade e confidencialidade 

 

 
Cuiabá– MT, 10 de janeiro de 2024 

 

 

 
DR. SILANO SOUTO MENDES BARROS 

Coordenador Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional 
(CREFITO-9) 
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ANEXO I  – TERMO DE REFERÊNCIA PROCESSO DE LICITAÇÃO - 102.2025.004 
 

 

1. DO OBJETO 

23.20. Escolha de melhor proposta para a contratação de empresa especializada em 

serviços de engenharia e/ou arquitetura para executar reforma do espaço interno e externo 

da sede do CREFITO-9, conforme condições e especificações estabelecidas no edital e 

anexos. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 
 

2.1. A Diretoria do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da Nona 

Região - CREFITO-9, identificou que a sua sede, em Cuiabá-MT, está precisando de reparos 

urgentes em sua estrutura física. Segue abaixo as situações mais impactantes: 

a) pintura interna e externa: As áreas de pintura estão desgastadas devido ao tempo, 
exposição a condições climáticas e o uso constante do espaço, comprometendo a 
estética e a proteção das superfícies. Existem ainda fissuras e rachaduras nas paredes 
e demais estruturas, tanto na parte interna quanto externa; 

b) portas e janelas da parte antiga do prédio, são velhas, enferrujadas e em condição 
inadequada, podendo impactar na segurança e na funcionalidade do edifício. Será 
necessária a substituição por novas estruturas mais seguras, duráveis e adequadas ao 
uso do espaço; 

c) prédio está com algumas rachaduras, fissuras e infiltrações que precisam de 
solução urgente, para que não ocorram danos maiores que possam afetar a estrutura 
desta sede. 

 

2.2. Considerando que o edifício sede da referida autarquia deve conter uma infraestrutura 

moderna e econômica em termos operacionais e de manutenção para atender todas as 

demandas compatíveis com a finalidade institucional, A diretoria deste Conselho decidiu 

resolver todas as situações descritas através de uma reforma. 

 

2.3. Este serviço, deverá atender parcialmente as demandas registradas no Plano Anual 

de Contratação e Planejamento Estratégico de 2024. Há um projeto e orçamento feito através 
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do contrato nº 05.2022, cujo valor foi de R$ 1.262.293,36 (um milhão duzentos e sessenta e 

dois mil, duzentos e noventa e três reais e trinta e seis centavos. Este contrato referia-se não 

só a reforma, como também à ampliação, cercamento , substituição do estacionamento, 

instalação de usina fotovoltaica e muitas outras ações. 

2.4. Dada a natureza transitória da gestão interventora desta conselho (Acórdão COFFITO 

Nº 730), e do valor orçado nestes projetos, foi decidido que esta reforma, se concentraria 

apenas na reforma das estruturas, que atualmente se encontram precarizadas, 

desenvolvendo situações que podem gerar futuramente certos riscos à segurança nas 

atividades. 

2.5. Após a identificação dos problemas já relatados, a Diretoria deste Conselho solicitou 

à Defesa Civil vinculada à prefeitura, que fizesse uma vistoria e emitisse um parecer quanto 

à riscos eminentes no prédio. Segue em anexo o termo de vistoria da prefeitura, onde ela 

documenta a existência de rachaduras e fissuras e recomenda a contratação de engenheiro 

civil para dar um parecer sobre a situação. 

2.6. Diante disso, foi aberta a dispensa para contratar serviços de 926395-16 engenharia 

para a elaboração de documentos técnicos, com vistas à descrever o que será realizado na 

obra, em relação a estrutura deste prédio, de forma que os problemas estruturais sejam 

resolvidos. Esta dispensa deu origem ao contrato Nº 05.2024. Sua vigência é de 6 (seis) 

meses, tendo sido iniciado no dia 05 de dezembro de 2024. Além da confecção destes, a 

contratada também auxiliará no processo administrativo, na sessão e também na fiscalização 

do contrato da empresa que vai fazer a obra. 

2.7. Optou-se em contratar este serviço, pois, além destes problemas estruturais, a 

diretoria decidiu também atender em partes o que foi determinado no Planejamento de 2024, 

modernizando a sede através de uma reforma. Vale salientar que a última foi concluída em 

2018.   

2.8. Os anexos do termo deste referência, do número 1 ao 9, são documentos técnicos 

oriundos da prestação de serviço descrita no referido contrato. A contratada foi a empresa 

NEXUS CONSTRUCOES CIVIS LTDA CNPJ:32.893.101/0001-25 de Cuiabá-MT.  

 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

3.1. Todos os serviços deverão atender às normas e boas práticas de construção, onde 

deverão ser utilizados materiais de fornecedores que tenham produção industrial certificada. 

3.2. Todos os serviços constantes destas especificações e da planilha englobam 

fornecimento de materiais e mão de obra. 

http://www.crefito9.com.br/
mailto:crefito9@crefito9.org.br


 
 
 
 

CREFITO-9 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 9ª REGIÃO 

Rua H, Quadra 4, Setor A, Lote 2 – Centro Político Administrativo – Cuiabá – MT – CEP 78049-911 – Fone (65) 3644-4272  

  

          
 

Rua H Lote 02 Quadra 04 Setor A – Centro Político Administrativo - CEP: 78.049-911 - CUIABÁ/MT  
Fone: (65) 3644-4272 - Site: www.crefito9.org.br  -  E-Mail: crefito9@crefito9.org.br  

51 
 

3.3. O Memorial Descritivo, a Planilha Orçamentária, a Descrição de serviços, este Termo 

de Referência, assim como o instrumento convocatório e anexos ao qual este está vinculado, 

se complementam e deverão ser obedecidos. 

3.4. As normas, projetos de normas, especificações, métodos de ensaio e padrões, 

aprovados e recomendados pela ABNT, assim como toda legislação pertinente a obras civis 

em vigor, em especial no tocante à segurança do trabalho, fazem parte integrante deste 

Termo de Referência, como se nele estivessem transcritas. 

3.5. A instalação dos equipamentos deve ser realizada por profissional habilitado vinculado 

a empresa autorizada pelo fabricante. Além disso, se faz necessário que os projetos sejam 

avaliados e os aspectos do prédio onde será instalado sejam respeitados 

3.6. Contratação de empresa de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de 

obra, para reforma predial deverá ocorrer conforme condições e exigências estabelecidas 

nos projetos/planilhas em anexo e neste instrumento, nos termos abaixo: 

 

3.6.1. Administração da Obra : 
 

Código Descrição Unidade Quantidade 

 
ADM 58 / 
Próprio 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA - 

CREFITO 9 

UN 1,00 

90780/   
SINAPI 

MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 16,00 

90777/ 
SINAPI 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 8,00 

 

 

3.6.2. Canteiro de Obra 
 

Código Descrição Unidade Quantidade 

CIVIL 273 / 
Próprio 

LOCACAO DE CONTAINER 

ALMOXARIFADO, 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 

M, SEM 

DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO, 

PARA USO EM CANTEIRO DE 

OBRAS - BASEADO SINAPI No10776 

 
 

MÊs 

 
 

1,00 

00010776 / 
SINAPI 

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 

2,50 M, PARA ESCRITORIOM, SEM 

 
MÊS 

 
1,00 
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DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO 

(NÃO INCLUI MOBILIZACAO/ 

DESMOBILIZACAÇÃO) 

CIVIL 274/ 
Próprio 

LOCACAO DE CONTAINER P/ SANITARIO, C/ 5 

BACIAS, 1 LAVATORIO E 4 MICTORIOS - 

BASEADO SINAPI Nº 10779 

MÊS 1,00 

00010779/ 
SINAPI 

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 4,30 M, ALT. 

2,50 M, P/ SANITARIO, C/ 5 

BACIAS, 1 LAVATORIO E 4 MICTORIOS (NAO 

INCLUI 

MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) 

MÊS 1,00 

 

3.6.3.  SERVIÇOS INICIAIS OU PRELIMINARES 

 

Código Descrição Unidade Quantidade 

103689/ SINAPI FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE PLACA DE 

OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA 

DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

m² 1,00 

102234/ SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA 

MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

 

m² 0,50 

88262/ SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

          H 0,3729 

88316/ SINAPI 
 

SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 1,1186 

00004509/ SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM 

PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE 

DA REGIAO - BRUTA 

M 3,2083 

00004813/ SINAPI PLACA DE OBRA (PARA 

CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 

GALVANIZADA *N. 

22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* 

M (SEM POSTES PARA 

FIXACAO) 

m² 1,00 
 

00005065/ SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM 

CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) 

KG 0,0113 

00005069/ SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM 

CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) 

KG 0,0132 

98524/ SINAPI LIMPEZA MANUAL DE 

VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 

ENXADA. AF_03/2024 

m² 1,00 
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88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,2132 

 

3.6.4. DEMOLIÇÃO 

 

Código Descrição Unidade Quantidade 

104790/ SINAPI DEMOLIÇÃO DE PISO DE 

CONCRETO SIMPLES, DE 

FORMA MECANIZADA. 

COM MARTELETE, SEM 

REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023 

m³ 1,00 

5795/ SINAP MARTELETE OU ROMPEDOR 

PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, 

COM SILENCIADOR - CHP 

DIURNO. AF_07/2016 

CHP 1,137 

 
 

5952/ SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR 
PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - CHI DIURNO. 
AF_07/2016 

CHI 

 
 

0,8695 

88309/ SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,0722 
 

88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,44790 

90964/ SINAPI COMPRESSOR DE AR 

REBOCÁVEL, VAZÃO 89 PCM, 

PRESSÃO EFETIVA DE 

TRABALHO 102 PSI, MOTOR 

DIESEL, POTÊNCIA 20 CV - CHP 

DIURNO. AF_06/2015 

CHP 1,137 

90965/ SINAPI COMPRESSOR DE AR 

REBOCÁVEL, VAZÃO 89 PCM, 

PRESSÃO EFETIVA DE 

TRABALHO 102 PSI, MOTOR 

DIESEL, POTÊNCIA 20 CV - CHI 

DIURNO. AF_06/2015 

CHI 0,8695 

CIVIL 456/ Próprio 
 

REMOÇÃO DE TORNEIRA 

(BASEADA NA ORSE 3265). 

un 1,00 

88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 

 

0,15 

88267/ SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,10 
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3.6.5. REMOÇÃO 

 

Código Descrição Unidade Quantidade 

97645/ SINAPI REMOÇÃO DE JANELAS, DE 

FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023 

m² 1,00 

88309/ SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,2807 

88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 0,7936 

 
 

97649/ SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS DE 

FIBROCIMENTO, METÁLICA 

E CERÂMICA, DE 

FORMA MECANIZADA, COM 

USO DE GUINDASTE, SEM 

REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023 

m² 1,00 

88316/ SINAPI 
 

SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,1222 

88323/ SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,0432 
 

93287/ SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO 

AUTOPROPELIDO, COM LANÇA 

TELESCÓPICA 40 

M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, 

POTÊNCIA 260 KW – CHP 

DIURNO. AF_03/2016 

CHP 0,0006 

93288/ SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO 

AUTOPROPELIDO, COM LANÇA 

TELESCÓPICA 40 

M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, 

POTÊNCIA 260 KW - CHI 

DIURNO. AF_03/2016 

 

CHI 0,0031 
 

97665/ SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE 

FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023 

UN 1,00 
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88264/ SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 
 

0,0205 

88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,058 

104803/ SINAPI 
 

REMOÇÃO CALHAS E RUFOS, 

DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023 

M 
 
 

 

1,00 

     88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,111 

    88323/ SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,0829 

  CIVIL 656/ Próprio REMOÇÃO DE CUMEEIRA 

BASEADO NA ORSE (13404) 

  

m 1,00 

      88309/ SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 

 

0,40 

 

 

3.6.6. REVISÃO  

 

Código Descrição Unidade Quantidade 

CIVIL 647/ Próprio REVISÃO GERAL DE TELHADOS, 

INCLUSIVE RETIRADA DE 

GOTEIRA.BASEADA NA SIURB 

(6080001) 

m² 
 

1,00 

88309/ SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 
 

0,10 

88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,30 

CIVIL 648 Próprio REVISAO/RECUPERACAO DE 

CALHA EXISTENTE. 

AF_07/2019.BASEADO NA 

SINAPI (94228) 

M 1,00 

88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,371 

88323/ SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,277 

00000142/ SINAPI SELANTE ELASTICO 

MONOCOMPONENTE A BASE DE 

POLIURETANO (PU) 

310ML 0,081 
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PARA JUNTAS DIVERSAS 

00005061/ SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM 

CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) 

KG 0,013 

00005104/ SINAPI REBITE DE REPUXO EM 

ALUMINIO VAZADO, DIAMETRO 

3,2 X 8 MM DE 

COMPRIMENTO (1KG = 1025 

UNIDADES) 

KG 0,0024 
 

00013388/ SINAPI SOLDA EM BARRA DE 

ESTANHO-CHUMBO 50/50 

KG 0,09 

CIVIL 587/ Próprio LIMPEZA DE CALHA. BASEADO 

NA ORSE 4865 

m 1,00 

     88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

 

H 
 

1,00 
 

CIVIL 288/ Próprio REVISÃO DE ESQUADRIA E 

PORTA DE MADEIRA. BASEADO 

NA ORSE Nº 1797 

  

 
 

m² 

1,00 

88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,18 

88261/ SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 

COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,90 

91304/ SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM 

CILINDRO, EXTERNA, 

COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO 

POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO 

DE FURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 1,00 

00002433/ SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3" 

X 2 1/2", E= 1,2 A 1,8 MM, SEM 

ANEL, 

 CROMADO OU ZINCADO, 

TAMPA CHATA, COM 

PARAFUSOS 

UN 2,00 

00011055/ SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA 

ZINCADO CABECA CHATA 

FENDA SIMPLES 3,5 

X 25 MM (1 ") 

UN 1,08 

CIVIL 649 Próprio TRATAMENTO DE FISSURAS 

COM ARGAMASSA DE CIMENTO 

E AREIA TRAÇO 

1:3 . BASEADO NA ORSE (4113) 

m 1,00 
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E FDE 12.80.030 

88309/ SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,25 

88316/ SINAPI 
 

SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,50 

88628/ SINAPI 

 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM 

VOLUME DE CIMENTO E AREIA 

MÉDIA ÚMIDA), 

PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 

  

m³ 0,0025 

92883/ SINAPI 

 
ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-25 

DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 0,35 

 

94992/ SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO 

(CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

FEITO EM OBRA, ACABAMENTO. 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 

CM, ARMADO. AF_08/2022 

m² 1,00 

88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 0,09 

      88309/ SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 0,1483 

88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 0,2459 
 

94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 
1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021 

m³ 
 
 

 

0,0739 

00004517/ SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, 
MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - 
BRUTA 

M  0,45 

00005068/ SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM 
CABECA 17 X 21 (2 X 11) 

KG 
 

0,024 

00007156/ SINAPI TELA DE ACO SOLDADA 
NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 

KG/M2), DIAMETRO 
DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 

M, ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 
10 CM 

 

m² 1,0816 
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CIVIL 652/ Próprio DRENO PARA AR CONDICIONADO 
H=3,0m.BASEADO NA SEDOP 

(231335) 

un 1,00 

72573/ SINAP JOELHO PVC SOLDAVEL 90º AGUA 
FRIA 25MM - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

UN 3,00 
 

90443/ SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM 
ALVENARIA, PARA RAMAIS/ 

DISTRIBUIÇÃO DE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS 
A 40 MM. 

AF_09/2023 

M 3,00 

89865/ SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, 
INSTALADO EM DRENO DE 

ARCONDICIONADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2022 

M 3,00 

CIVIL 653/ Próprio CONCERTO DE CAIXA DE 
INSPEÇÃO SEM DEMOLIÇÃO DA 
EXISTENTE.BASEADO NA ORSE 

(6407) 
  

un 1,00 

88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 2,00 

88309/ SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 1,00 

6171/ SINAPI TAMPA DE CONCRETO ARMADO 
60X60X5CM PARA CAIXA 

UN 1,00 

00001379/ SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO 
CP II-32 

KG 20,00 

00007258/ SINAPI TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM 
DE *5 X 10 X 20* CM (L X A X C) 

UN 40,00 

00000367/ SINAPI AREIA GROSSA - POSTO 
JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO 

NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE) 

m³ 0,20 

 

3.6.7. PISO  

 

 

Código Descrição Unidade Quantidade 

94992/ SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO 

(CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM 

m² 1,00 
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CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 

CM, ARMADO. AF_08/2022 

88262/ SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 0,0976 

88309/ SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H           0,1483 
 

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,2459 

94964 SINAPI 
 

CONCRETO FCK = 20MPA, 

TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA 

DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L.   

AF_05/2021 

 

m³ 0,0739 

00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM 

PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE 

DA REGIAO - BRUTA 

M 0,45 

00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM 

CABECA 17 X 21 (2 X 11) 

KG 0,024 

00007156 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA 

NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 

KG/M2), DIAMETRO 

DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 

2,45 M, ESPACAMENTO DA 

MALHA = 10 X 10 CM 

m² 1,0816 

CIVIL 652 Próprio DRENO PARA AR 

CONDICIONADO 

H=3,0m.BASEADO NA SEDOP 

(231335) 

un 1,00 

72573 SINAPI JOELHO PVC SOLDAVEL 90º 

AGUA FRIA 25MM - 

FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

UN 3,00 

90443 SINAPI 
 

 RASGO LINEAR MANUAL 

EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ 

DISTRIBUIÇÃO DE 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 

DIÂMETROS MENORES OU 

IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023 

M 3,00 

89865/ SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 

25MM, INSTALADO EM DRENO 

DE ARCONDICIONADO - 

M 3,00 
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FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2022 

CIVIL 653/ Próprio CONCERTO DE CAIXA DE 

INSPEÇÃO SEM DEMOLIÇÃO DA 

EXISTENTE.BASEADO NA ORSE 

(6407) 

un 1,00 
 

 

88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

 

H 2,00 

88309/ SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 1,00 

6171/ SINAPI TAMPA DE CONCRETO 

ARMADO 60X60X5CM PARA 

CAIXA 

UN 1,00 
 

00001379/ SINAPI CIMENTO PORTLAND 

COMPOSTO CP II-32 

 

KG 20,00 

00007258/ SINAPI TIJOLO CERAMICO MACICO 

COMUM DE *5 X 10 X 20* CM (L X 

A X C) 

UN 40,00 

00000367/ SINAPI AREIA GROSSA - POSTO 

JAZIDA/FORNECEDOR 

(RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE) 

m³ 0,20 

 

3.6.8. PINTURA  

3.6.8.1.  PINTURA INTERNA 

 

Código Descrição Unidade Quantidade 

88489/ SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 

PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 

EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 1,00 

88310/ SINAPI PINTOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,1631 

88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,0544 

00007356/ SINAPI TINTA LATEX ACRILICA 

PREMIUM, COR BRANCO FOSCO 

L 0,2285 
 

88497/ SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA 

LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, 

m² 1,00 
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DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. 

AF_04/2023 

88310/ SINAPI PINTOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,361 
 

88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,12 

00003767/ SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE 

OU MADEIRA, NUMERO 120, 

COR VERMELHA 

UN 0,08 

00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA 

SUPERFICIES DE AMBIENTES 

INTERNOS 

KG 1,3389 

    88485/ SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 

APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDE, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023 

m² 1,00 

88310/ SINAPI PINTOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,0666 

88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,0222 

00006085/ SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO 

PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR 

L 0,1666 

88484/ SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 

APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 

UMA DEMÃO. 

AF_04/2023 

 

m² 1,00 

88310/ SINAPI PINTOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,0927 
 

88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,0309 

00006085/ SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO 

PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR 

 

L 0,1666 

88488/ SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 

PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 

EM TETO, DUAS DEMÃOS. 

AF_04/2023 

m² 1,00 

88310/ SINAPI PINTOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,227 

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,0757 
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00007356/ SINAPI 
 

TINTA LATEX ACRILICA 

PREMIUM, COR BRANCO FOSCO 

L 0,2285 

88496/ SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA 

LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, 

DUAS DEMÃOS, 

LIXAMENTO MANUAL 

AF_04/2023 

m² 1,00 
 
 

 

88310/ SINAPI PINTOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

 

H 0,7419 
 

 

88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 0,2473 

00003767/ SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU 
MADEIRA, NUMERO 120, COR 

VERMELHA 

UN 0,0802 

00043626  
 
 

SINAPI 

MASSA CORRIDA PARA 
SUPERFICIES DE AMBIENTES 

INTERNOS 

KG 1,3389000 

102220 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO 
(PIGMENTADA) ESMALTE 

SINTÉTICO 
BRILHANTE EM MADEIRA, 2 

DEMÃOS. AF_01/2021 

m² 
 

 

1,00 
 

 

88310 SINAPI 
 

PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 0,3805 

00005318 SINAP DILUENTE AGUARRAS L 0,0125 

00007292 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO 
PREMIUM BRILHANTE 

L 0,1253 

102193 SINAP LIXAMENTO DE MADEIRA PARA 
APLICAÇÃO DE FUNDO OU 

PINTURA. 
AF_01/2021 

m² 1,00 

88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

  

H 
 
 

 

0,0541 
 

00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU 
MADEIRA, NUMERO 120, COR 

VERMELHA 

UN  0,40 

 

3.6.8.2. PINTURA EXTERNA  

 

Código Descrição Unidade Quantidade 
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CP 172/ Próprio PINTURA ESMALTE SINTETICO 

EM PAREDES 

INTERNAS/EXTERNAS EM 

2(DUAS) DEMAOS.BASEADO NA 

AGESUL 1901003210 

m² 1,00 
 
 

 

88310/ SINAPI PINTOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,40 

 

    88252/ SINAPI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,35 

00007292/ SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO 

PREMIUM BRILHANTE 

L 
 

0,1692 

00005318/ SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,05 

99814/ SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM 

JATO DE ALTA PRESSÃO. 

AF_04/2019 

m² 1,00 

 
 

88316/ SINAPI 

 
SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,089 

99833/ SINAPI 

 
LAVADORA DE ALTA PRESSAO 

(LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, 

PRESSAO DE 

OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 

LIB/POL2, VAZAO MAXIMA 

ENTRE 400 E 700 

L/H - CHP DIURNO. AF_05/2023 

 

CHP 
 

0,015 
 

CIVIL 651 Próprio 

 
PINTURA IMPERMEABILIZANTE 

COM IGORFLEX OU 

EQUIVALENTE A 3 

DEMÃOS.BASEADO NA IOPES 

(100203) 

m² 1,00 

88310/ SINAPI 

 
PINTOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

 

H 0,60 
 

88316/ SINAPI 

 
SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,50 

 

024034/ IOPES IMPERMEABILIZANTE PRETO 

FLEXIVEL IGOLFLEX OU 

EQUIVALENTE 

KG 2,00 

 

 

3.6.8.3. PINTURA DO PISO  
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Código Descrição Unidade Quantidade 

102488/ SINAPI PREPARO DO PISO CIMENTADO 

PARA PINTURA - LIXAMENTO E 

LIMPEZA. 

AF_05/2021 

m² 1,00 
 
 
 

88309/ SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 
 

0,096 
 

88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,04 

95276/ SINAPI 

 
 

 

POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), 

PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 

MM, MOTOR 

ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - CHP 
DIURNO. AF_05/2023 

CHP 0,0119 

 
 

 

95277 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), 

PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 

MM, MOTOR 

ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - 

CHI DIURNO. AF_05/2023 

CHI 0,0841 

102491/ SINAP 

 
PINTURA DE PISO COM TINTA 

ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 

2 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO 

PREPARADOR. AF_05/2021 

m² 1,00 

88310/ SINAPI 

 
PINTOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 
 

0,275 
 

88316/ SINAPI 

 
SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 
 

0,115 

00006085/ SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO 

PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR 

L 0,16 

00007348/ SINAPI 

 
TINTA ACRILICA PREMIUM 

PARA PISO 

L 0,427 

 

00012815/ SINAPI FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 

50 M 

UN 0,01 

102494 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA 
EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, 
INCLUSO PRIMER EPÓXI. 

AF_05/2021 

m² 1,00  

88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

 

H 
 

0,27 

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 0,115 

http://www.crefito9.com.br/
mailto:crefito9@crefito9.org.br


 
 
 
 

CREFITO-9 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 9ª REGIÃO 

Rua H, Quadra 4, Setor A, Lote 2 – Centro Político Administrativo – Cuiabá – MT – CEP 78049-911 – Fone (65) 3644-4272  

  

          
 

Rua H Lote 02 Quadra 04 Setor A – Centro Político Administrativo - CEP: 78.049-911 - CUIABÁ/MT  
Fone: (65) 3644-4272 - Site: www.crefito9.org.br  -  E-Mail: crefito9@crefito9.org.br  

65 
 

00005330 SINAP DILUENTE EPOXI L 0,064 

00007304 SINAPI TINTA EPOXI BASE AGUA 

PREMIUM, BRANCA 

L 0,322  

00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 

50 M 

UN 
 

0,01 

00044072 SINAPI PRIMER EPOXI / EPOXIDICO L 

 

0,2016 

 

3.6.9. ESQUADRIAS 

 

Código Descrição Unidade Quantidade 

102179/ SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO 

TEMPERADO, E = 6 MM, 

ENCAIXADO EM PERFIL U. 

AF_01/2021_PS 

m² 1,00 

      88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H  1,542  

88325/ SINAP VIDRACEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 1,586 

00010505/ SINAPI 

 
VIDRO TEMPERADO INCOLOR E 

= 6 MM, SEM COLOCACAO 

m² 1,00 

00011950/ SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, 

COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 

MM EM ACO 

ZINCADO COM ROSCA 

SOBERBA, CABECA CHATA E 

FENDA PHILLIPS 

UN 2,196 

00034360/ SINAPI PERFIL DE ALUMINIO 

ANODIZADO 

KG 0,964 
 

00039432/ SINAPI 

 
FITA DE PAPEL REFORCADA COM 

LAMINA DE METAL PARA REFORCO 
DE 

CANTOS DE CHAPA DE GESSO 
PARA DRYWALL 

M 
 

 
 

 

2,992 
 

00039961/ SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL 

INCOLOR 280 G 

UN 0,397 

91341/ SINAP PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR 

TIPO VENEZIANA COM 

GUARNIÇÃO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 

FORNECIMENTO E 

m² 1,00 
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INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

 

88309/ SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

 

H 0,3826 

88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

  

H 0,191 

00000142/ SINAPI SELANTE ELASTICO 
MONOCOMPONENTE A BASE DE 

POLIURETANO (PU) 
PARA JUNTAS DIVERSAS 

 

310ML 0,8829 

00007568/ SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, 
COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM 

EM ACO 
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, 

CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS. 

UN 

 
 

4,8166 

00036888/ SINAPI GUARNICAO / MOLDURA / 
ARREMATE DE ACABAMENTO PARA 

ESQUADRIA, 
EM ALUMINIO PERFIL 25, 

ACABAMENTO ANODIZADO 
BRANCO OU 

BRILHANTE, PARA 1 FACE 

M 6,8504 

00039025/ SINAPI PORTA DE ABRIR, TIPO VENEZIANA, 
EM ALUMINIO, ACABAMENTO 

ANODIZADO NATURAL, 90 CM X 210 
CM (LARGURA X ALTURA), SEM 

GUARNICAO/ALIZAR/VISTA 
  

UN 0,5473 

CIVIL 654/ Próprio PERSIANA HORIZONTAL 
25mm.BASEADO NA ORSE (1895) 

m² 
 

1,00 
 

 1739/ ORSE Persiana horizontal 25mm microline ou 
similar 

m² 
 

1,00 
 

 

3.6.10. LOUÇAS, METAIS, ACESSÓRIOS E LAVATÓRIOS 
Código Descrição Unidade Quantidade 

86901/ SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM 

LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 

EQUIVALENTE - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1,00 

88274/ SINAPI 

 
MARMORISTA/GRANITEIRO 

COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,8458 
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88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,2665 
 
 

00004823/ SINAPI MASSA PLASTICA PARA 

MARMORE/GRANITO 

 

KG 
 

0,5271 
 

00020269/ SINAPI LAVATORIO / CUBA DE 

EMBUTIR, OVAL, DE LOUCA 

BRANCA, SEM LADRAO, 

DIMENSOES *50 X 35* CM (L X 

C) 

 

UN 
 

1,00 
 

86881/ SINAPI SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM 
METAL CROMADO 1 X 1.1/2" - 
FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
 

1,00 
 

88267/ SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,2734 

88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES  

H 0,0862 

00003146/ SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS 

DE 18 MM X 10 M (L X C) 

UN 0,0332 

 

00006136/ SINAPI SIFAO EM METAL CROMADO PARA 
PIA OU LAVATORIO, 1 X 1.1/2"  

UN 
 

1,00 

CIVIL 127/ Próprio ESPELHO DE CRSITAL 4mm 

COM MOLDURA DE ALUMINIO 

BASEADO NA 

ORSE (9718) 

 

m² 1,00 

88309/ SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 

 

0,30 

88316/ SINAPI 
 

SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,30 

00011186/ SINAPI ESPELHO CRISTAL E = 4 MM m² 1,00 
 

95547/ SINAPI SABONETEIRA PLASTICA TIPO 

DISPENSER PARA SABONETE 

LIQUIDO COM 

RESERVATORIO 800 A 1500 ML, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1,00 

88267/ SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,3162 

88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,0996  
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00011758/ SINAPI SABONETEIRA PLASTICA TIPO 

DISPENSER PARA SABONETE 

LIQUIDO COM 

RESERVATORIO 800 A 1500 ML 

UN 
 

1,00 
 

100853/ SINAPI  TORNEIRA CROMADA DE 

MESA PARA LAVATORIO, TIPO 

MONOCOMANDO. 

AF_01/2020 

UN 1,00 

88267/ SINAPI 
 
 

ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 
 

0,463 
 

88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,1459 

00003146/ SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 
MM X 10 M (L X C) 

UN 0,042 

00044045/ SINAPI TORNEIRA DE MESA PARA 
LAVATORIO, METALICA CROMADA, 

COM 
MISTURADOR MONOCOMANDO, 

BICA BAIXA (REF 2875) 

UN 1,00 

 

3.6.11. COBERTURA  

 

Código Descrição Unidade Quantidade 

101979/ SINAPI CHAPIM (RUFO CAPA) EM AÇO 

GALVANIZADO, CORTE 33. 

AF_11/2020 

M 1,00  

88309/ SINAP PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,179 

88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

 

H 0,090 

00000142/ SINAPI SELANTE ELASTICO 

MONOCOMPONENTE A BASE DE 

POLIURETANO (PU) 

PARA JUNTAS DIVERSAS 

310ML 0,092 

00001113/ SINAPI RUFO EXTERNO/INTERNO DE 
CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 
26, CORTE 

33 CM 

M 1,15 

00011950/ SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, 

COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 

MM EM ACO 

UN 1,33 
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ZINCADO COM ROSCA 

SOBERBA, CABECA CHATA E 

FENDA PHILLIPS 

  

      94216/ SINAPI TELHAMENTO COM TELHA 

METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 

30 MM, COM ATÉ 

2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019 

m² 1,00 
 
 

 

88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,062 

88323/ SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,056 
 

93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE 

COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, 

COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - 
CHP DIURNO. AF_03/2016 

CHP 0,00090 
 

93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE 

COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, 

COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - 

CHI DIURNO. AF_03/2016 

 

CHI 0,0012 

00011029/ SINAPI HASTE RETA PARA GANCHO DE 

FERRO GALVANIZADO, COM 

ROSCA 1/4" X 

30 CM PARA FIXACAO DE 

TELHA METALICA, INCLUI 

PORCA E ARRUELAS DE 

VEDACAO 

CJ 4,15 

00040740/ SINAPI 

 
TELHA GALVALUME COM 

ISOLAMENTO TERMOACUSTICO 

EM ESPUMA 

RIGIDA DE POLIURETANO (PU) 

INJETADO, ESPESSURA DE 30 

MM, 

DENSIDADE DE 35 KG/M3, 

REVESTIMENTO EM TELHA 

TRAPEZOIDAL NAS 

DUAS FACES COM ESPESSURA 

DE 0,50 MM CADA, 

ACABAMENTO NATURAL 

(NAO INCLUI ACESSORIOS DE 
FIXACAO) 

m² 1,146 

94229/ SINAPI 

 
CALHA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO 

M 1,00 
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DE 100 CM, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 
 

0,633 

88323/ SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 
 

0,539 

     93281/ SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE 

COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, 

COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - 

CHP DIURNO. AF_03/2016 

 

 

CHP 

 
 

0,0132 

93282/ SINAP GUINCHO ELÉTRICO DE 

COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, 

COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - 

CHI DIURNO. AF_03/2016 

CHI 0,0183 

 
 

 

   00000142/ SINAPI SELANTE ELASTICO 

MONOCOMPONENTE A BASE DE 

POLIURETANO (PU) 

PARA JUNTAS DIVERSAS 

310ML 0,161 

00005061/ SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM 

CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) 

KG 

 

0,025 

00005104/ SINAPI REBITE DE REPUXO EM 

ALUMINIO VAZADO, DIAMETRO 

3,2 X 8 MM DE 

COMPRIMENTO (1KG = 1025 

UNIDADES) 

KG 0,0049 

00013388/ SINAPI SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-
CHUMBO 50/50 

KG 
 

0,18 

00040784/ SINAPI CALHA QUADRADA DE CHAPA 

DE ACO GALVANIZADA NUM 24, 

CORTE 100 CM 

M 1,05 

 

100327/ SINAPI  RUFO EXTERNO/INTERNO EM 

CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

NÚMERO 26, 

CORTE DE 33 CM, INCLUSO 

IÇAMENTO. AF_07/2019 

M 1,00 

88316/ SINAPI 

 
SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

 

H  0,239 

88323/ SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,145 
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93281/ SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE 

COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, 

COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - 

CHP DIURNO. AF_03/2016 

CHP 0,0132 

93282/ SINAPI 
 

GUINCHO ELÉTRICO DE 

COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, 

COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - 

CHI DIURNO. AF_03/2016 

 

CHI 

 
 

0,0183 

00000142/ SINAPI SELANTE ELASTICO 

MONOCOMPONENTE A BASE DE 

POLIURETANO (PU) 

PARA JUNTAS DIVERSAS 

310ML 0,211 

00001113/ SINAPI RUFO EXTERNO/INTERNO DE 

CHAPA DE ACO GALVANIZADA 

NUM 26, CORTE 

33 CM 

M 

 
1,050 

 

00005061/ SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM 

CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) 

KG 0,008 

 

00005104/ SINAPI 
 

REBITE DE REPUXO EM 

ALUMINIO VAZADO, DIAMETRO 

3,2 X 8 MM DE 

COMPRIMENTO (1KG = 1025 
UNIDADES) 

KG 

 
 

 

0,0016 

00013388/ SINAPI SOLDA EM BARRA DE 

ESTANHO-CHUMBO 50/50 

KG 0,059 

 

CIVIL 246/ Próprio CUMEEIRA TERMOACÚSTICA . 

BASEADO NA ORSE Nº (9077) 

m 1,00 

88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,24 

88262/ SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

 

H 0,24 

9363/ ORSE Cumeeira termoacustica m 1,00 

 

3.6.12. TRANSPORTE 

 

Código Descrição Unidade Quantidade 
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95877/ SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO 

BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA 

URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 

(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 1,00 

89883/ SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 18 M3, 

COM CAVALO MECÂNICO DE 

CAPACIDADE 

MÁXIMA DE TRAÇÃO 

COMBINADO DE 45000 KG, 

POTÊNCIA 330 CV, 

INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM 

CAÇAMBA METÁLICA - CHP 

DIURNO. AF_12/2014 

CHP 0,0046 

89884/ SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 18 M3, 

COM CAVALO MECÂNICO DE 

CAPACIDADE 

MÁXIMA DE TRAÇÃO 

COMBINADO DE 45000 KG, 

POTÊNCIA 330 CV, 

INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM 

CAÇAMBA METÁLICA - CHI 

DIURNO. AF_12/2014 

CHI 0,002 

100984/ SINAPI 

 
CARGA, MANOBRA E 

DESCARGA DE ENTULHO EM 

CAMINHÃO BASCULANTE 

18 M³ - CARGA COM 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 

HP) E DESCARGA LIVRE 

(UNIDADE: M3). AF_07/2020 

m³ 
 
 
 

 

1,00 
 
 

 

5631/ SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 

0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA 

BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. 

AF_06/2014 

CHP 0,0083 
 

 

5632/ SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 

0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA 

BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. 

AF_06/2014 

CHI 0,0074 

 
 
 

 

89883/ SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 18 M3, 

COM CAVALO MECÂNICO DE 

CAPACIDADE 

MÁXIMA DE TRAÇÃO 

COMBINADO DE 45000 KG, 

CHP 0,0153 
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POTÊNCIA 330 CV, 

INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM 

CAÇAMBA METÁLICA - CHP 

DIURNO. 

AF_12/2014 

89884/ SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 18 M3, 

COM CAVALO MECÂNICO DE 

CAPACIDADE 

MÁXIMA DE TRAÇÃO 

COMBINADO DE 45000 KG, 

POTÊNCIA 330 CV, 

INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM 

CAÇAMBA METÁLICA - CHI 

DIURNO. 

AF_12/2014 

CHI 0,0095 

3.6.13. REFORÇO ESTRUTURAL 

3.6.13.1.  PILARES 

 

Código Descrição Unidade Quantidade 

92759/ SINAPI 

 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA 

DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 

MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 
 

1,00 
 

88238/ SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 
 

0,0175 

88245/ SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 
 

0,1069 
 
 

92800/ SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-

60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. 

AF_06/2022 

 

KG 
 

1,00 
 

00039017/ SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR 

CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO 

*4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 

20 MM 

UN 
 

1,19 
 

00043132/ SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 

1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 

BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M) 

KG 
 

0,0250 
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92762/ SINAP ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA 

DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 

MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

 

KG 1,00 
 

88238/ SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 0,0064 
 

88245/ SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 
 

0,0392 
 

92803/ SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-

50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. 

AF_06/2022 

KG 
 

1,00 

00039017/ SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR 

CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO 

*4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 

20 MM 

  

UN 
 

0,543 

00043132/ SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 

1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 

BWG, D = 1,25  

] 

MM (0,01 KG/M) 

KG 
 

0,025 
 

92419/ SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE FÔRMA DE PILARES 

RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-

DIREITO SIMPLES, EM CHAPA 

DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 
 

1,00 
 

88239/ SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 
 

 
 

0,159 
 

88262/ SINAPI 

 
CARPINTEIRO DE FORMAS COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 
 

0,866 

92263 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA 

PILARES E ESTRUTURAS 

SIMILARES, EM 

CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E = 

17 MM. AF_09/2020 

m² 0,263 
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00002692/ SINAPI 

 
DESMOLDANTE PROTETOR 

PARA FORMAS DE MADEIRA, DE 

BASE OLEOSA 

EMULSIONADA EM AGUA 

 

L 
 

0,01 
 

   00040271/ SINAPI LOCACAO DE APRUMADOR 

METALICO DE PILAR, COM 

ALTURA E ANGULO 

REGULAVEIS, EXTENSAO DE 

*1,50* A *2,80* M 

UNXMES 
 

0,196 

   00040275/ SINAPI LOCACAO DE VIGA SANDUICHE 

METALICA VAZADA PARA 

TRAVAMENTO DE 

PILARES, ALTURA DE *8* CM, 

LARGURA DE *6* CM E 

EXTENSAO DE 2 M 

UNXMES 
 

0,393 
 

   00040287 SINAPI 
 

LOCACAO DE BARRA DE 

ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M 

DE EXTENSAO, COM 

ROSCA DE 5/8", INCLUINDO 

PORCA E FLANGE 

MES 
 

0,785 
 

  00040304/ SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM 

CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 

11) 

KG 
 

0,019 
 

    103669/ SINAP CONCRETAGEM DE PILARES, 

FCK = 25 MPA, COM USO DE 

BALDES - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 

E ACABAMENTO. AF_02/2022 

m³ 
 

1,00 

     88262/ SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 
 

2,459 
 

     88309/ SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

 

H 
 

2,459 
 

     88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 
 

7,377 
 

    90586/ SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, 

DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - 
CHP DIURNO. AF_06/2015 

CHP 
 

1,042 
 

   90587/ SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, 

DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - 

CHI DIURNO. AF_06/201 

CHI 
 

1,417 
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  00038408/ SINAPI 
 

 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, 
CLASSE DE RESISTENCIA C25, COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 190 +/- 20 MM, 

EXCLUI SERVICO DE 
BOMBEAMENTO 

(NBR 8953) 

m³ 1,103 
 

 
 

 

3.6.13.2.  SAPATA 

 

Código Descrição Unidade Quantidade 

104916/ SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA 

CORRIDAUTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

 

KG 
 

1,00 
 

88238/ SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

 

H 
 

0,064 

88245/ SINAPI 

 
ARMADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 
 

0,166 

92800/ SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-

60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. 

AF_06/2022 

KG 
 

1,00 

   00039017/ SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR 

CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO 

*4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 

20 MM 

 

UN 
 

0,819 

00043132/ SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 

1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 

BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M) 

KG 
 

 
 

0,025 

104919/ SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA 

ISOLADA, VIGA BALDRAME E 

SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 

MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 1,00 

 
 

88238/ SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

 

H 
 

0,031 

88245/ SINAPI 

 
ARMADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 
 

0,081 
 

 

http://www.crefito9.com.br/
mailto:crefito9@crefito9.org.br


 
 
 
 

CREFITO-9 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 9ª REGIÃO 

Rua H, Quadra 4, Setor A, Lote 2 – Centro Político Administrativo – Cuiabá – MT – CEP 78049-911 – Fone (65) 3644-4272  

  

          
 

Rua H Lote 02 Quadra 04 Setor A – Centro Político Administrativo - CEP: 78.049-911 - CUIABÁ/MT  
Fone: (65) 3644-4272 - Site: www.crefito9.org.br  -  E-Mail: crefito9@crefito9.org.br  

77 
 

92803/ SINAPI 

 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-

50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. 

AF_06/2022 

KG 
 

1,00 
 

00039017/ SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR 

CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO 

*4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 

20 MM 

UN 
 

0,399 

00043132/ SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 

1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 

BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M) 

 

KG 
 

 
 
 

 

0,025 

96533/ SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE FÔRMA 

PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA 

SERRADA, E=25 MM, 2 

UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

 

m² 
 

1,00 

88239/ SINAPI 

 
AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 
 

0,503 

88262/ SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 
 

1,179 

91692/ SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA 

COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - 

CHP DIURNO. AF_08/2015 

CHP 0,026 
 

91693/ SINAPI 

 
SERRA CIRCULAR DE BANCADA 

COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - 

CHI DIURNO. AF_08/2015 

CHI 0,103 

00002692/ SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR 

PARA FORMAS DE MADEIRA, DE 

BASE OLEOSA 

EMULSIONADA EM AGUA 

L 
 

0,0167 

00004491/ SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM 

PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE 

DA REGIAO - BRUTA 

M 
 

1,166 
 

 00004517/ SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM 

PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE 

DA REGIAO - BRUTA 

M 
 

1,053 
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00005073/ SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM 

CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) 

KG 
 

0,049 

00006212/ SINAPI TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, 

MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA 

 

M 
 

2,186 

00040304/ SINAPI 

 
 

PREGO DE ACO POLIDO COM 
CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) 

KG 
 
 

 
0,053 

CIVIL 502/ Próprio CONCRETAGEM DE SAPATA, 

FCK 25 MPA, COM USO DE 

JERICA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 

E ACABAMENTO. AF_01/2024 

BASEADO NA 

SINAPI (96556) 

m³ 1,00 

 
 
 

 

88309/ SINAP PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 
 

5,598 

     88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 
 

5,071 

90586/ SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, 

DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - 

CHP DIURNO. AF_06/2015 

CHP 
 

0,598 

 
 

90587/ SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, 

DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - 

CHI DIURNO. AF_06/2015 

CHI 
 

1,938 

94972/ SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, 

TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 600 L. 

AF_05/2021 

m³ 
 

1,19 

 
 
 

96523/ SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA 

BLOCO DE COROAMENTO OU 

SAPATA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA 

COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). 

AF_01/2024 

m³ 
 

1,00 
 

 
 
 
 
 

88309/ SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 
 
 

0,966 
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88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 
 

 
3,126 

 

101616/ SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA 

COM LARGURA MENOR QUE 1,5 

M (ACERTO 

DO SOLO NATURAL). 

AF_08/2020 

m² 1,00 
 

88309/ SINAPI 

 
PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 
 

0,102 
 

88316/ SINAP 

 
SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 
 

0,1531 
 
 

91533/ SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO (SOQUETE) COM 

MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, 

POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. 

AF_08/2015 

CHP 
 

0,0036 
 

91534/ SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO (SOQUETE) COM 

MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, 

POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. 

AF_08/2015 

CHI 
 

0,0036 
 

      94962/ SINAPI CONCRETO MAGRO PARA 

LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 

MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 

1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 

400 L. AF_05/2021 

m³ 1,00 

88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 

 
2,3433 

88377/ SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR 

COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

  

H 1,4811 

 
 

88830/ SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE 

NOMINAL DE 400 L, 

CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - 

CHP DIURNO. AF_05/2023 

CHP 0,7623 

88831/ SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE 

NOMINAL DE 400 L, 

CHI 
 

0,7188 
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CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - 

CHI DIURNO. AF_05/2023 

  
00000370/ SINAPI AREIA MEDIA - POSTO 

JAZIDA/FORNECEDOR 

(RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE) 

m³ 
 
 

0,8269 
 
 
 

  00001379/ SINAPI CIMENTO PORTLAND 

COMPOSTO CP II-32 

KG 
 

212,0194 
 

  00004721/ SINAPI 
 

CIMENTO PORTLAND 

COMPOSTO CP II-32 

m³ 
 

0,5782 
 

    96995/ SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO 

COM SOQUETE. AF_10/2017 

m³ 1,00 

     88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

 

H 
 

2,3986 

2,3986 

98557/ SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE 

SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 

ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023 

m² 1,00 
 

 

88243/ SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO 

COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,0969 

88270/ SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 0,4299 
 

00000626/ SINAP MANTA LIQUIDA DE BASE 

ASFALTICA MODIFICADA COM A 

ADICAO DE 

ELASTOMEROS DILUIDOS EM 

SOLVENTE ORGANICO, 

APLICACAO A FRIO 

(MEMBRANA DE EMULSAO 

ASFALTICA PARA 

IMPERMEABILIZACAO 

FLEXIVEL) 

KG 1,50 
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97625 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA 

PARA QUALQUER TIPO DE 

BLOCO, DE FORMA 

MECANIZADA, SEM 

REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023 

m³ 
 

1,00 
 

 
 

5940/ SINAPI 
 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE 

RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 

HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 

A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 

11632 KG - 

CHP DIURNO. AF_06/2014 

 

CHP 
 

 
 
 
 
 
 

 

0,24 
 

 
 
 
 

 

5942/ SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE 

RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 

HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 

A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 

11632 KG - CHI 

DIURNO. AF_06/2014 

CHI 
 

0,1394 
 

 

 

 

3.6.14. SERVIÇOS FINAIS E/OU COMPLEMENTARES 

 

Código Descrição Unidade Quantidade 

103782 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON 

CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM 

LED DE 12/13 W - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN 1,00 

88247/ SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 0,1509375 

88264/ SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

 

H 0,4829999 

00039385/ SINAP LUMINARIA LED PLAFON 

REDONDO DE SOBREPOR 

BIVOLT 12/13 W, D = *17* 

C 

UN 1,00 
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97599/ SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, 

COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, 

SEM REATOR 

- FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN 1,00  

88247/ SINAPI  

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 0,0551562 

88264/ SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,1765 

00038774/ SINAPI LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 

LEDS, POTENCIA 2 W, BATERIA 

DE LITIO, 

AUTONOMIA DE 6 HORAS 

UN 1,00 

CIVIL 655/ Próprio LUMINARIA TIPO ARANDELA EM 

ALUMINIO ESCOVADO COR 

BRANCO, LINHA 

DECORATA,MAGILUZ OU 

SIMILAR,INCLUSIVE LAMPADA 

.BASEADO NA ORSE 

(7714) 

un 1,00 

88316/ SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 

 

0,50 

88264/ SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,50 

        4675/ ORSE Lâmpada fluorescente eletronica 

PL 15W / 127v (compacta 

integrada) 

un 1,00 

7289/ ORSE Arandela Decoratta ref: BR Magiluz 

ou similar 

un 1,00 

103288/ SINAPI RASGO E CHUMBAMENTO EM 

ALVENARIA PARA TUBOS DE 

SPLIT PAREDE 

DE 9000 A 24000 BTUS/H. 

AF_11/2021 

UN 1,00 

90443/ SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM 

ALVENARIA, PARA RAMAIS/ 

DISTRIBUIÇÃO DE 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 

DIÂMETROS MENORES OU 

IGUAIS A 40 MM. 

AF_09/2023 

M 0,65 

     90466/ SINAPI  CHUMBAMENTO LINEAR EM 

ALVENARIA PARA 

M 0,65 
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RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

COM DIÂMETROS MENORES OU 

IGUAIS A 40 

MM. AF_09/2023 

 

 

 

3.7. É indispensável a realização de testes de bom funcionamento da instalação 

dos equipamentos, redes e outros relacionados quando a instalação estiver concluída. 

3.8. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

3.9. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em apêndice deste Termo de Referência. 

3.10. Demais especificações do objeto, bem como maiores informações sobre 

todos os materiais e serviços e suas singularidades estão expostas nos anexos e 

devem ser consultados como complemento do exposto acima. 

3.11. Na execução dos serviços, a Contratada deverá empregar mão de obra 

devidamente habilitada. 

3.12. A Fiscalização do CREFITO-9 tem o direito de, a seu exclusivo critério, e sem 

assumir o ônus por qualquer indenização perante a Contratada, exigir a imediata 

substituição de qualquer dos seus empregados que venha a julgar incompetente ou 

prejudicial ao bom andamento dos serviços. 

3.13. As obras ou serviços deverão ser entregues completamente acabados, livres 

de entulho, restos de materiais e inteiramente limpas. 

3.14. A Contratada deverá executar todas as correções dos problemas e vícios 

construtivos constatados pela equipe de fiscalização do CREFITO-9, no decorrer da 

obra e antes de sua entrega definitiva. 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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4.1. Sustentabilidade 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 

descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis. 

4.2. Indicação de marcas ou modelos (Inciso I do art. 41 da lei nº 14.133, de 2021). 

4.2.1.  Na presente contratação será admitida a indicação da(s) marca(s), 

característica(s) ou modelo(s), de acordo com as especificações dos anexos. 

4.2.2.  Serão vedadas a utilização de marca/produto que sejam de qualidade 

inferior aos sugeridos (Inciso III do art. 41 da lei nº 14.133, de 2021) 

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.4. Será exigida a garantia da contratação de que tratam o artigo 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.4.1. A garantia, na modalidade caução, será de 5% (cinco por cento) do valor 

inicial do contrato, art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021, e deverá ser prestada em até 

10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

4.5. A avaliação prévia do local de execução dos serviços para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado é facultativa, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado 

por servidor designado para esse fim. 

4.5.1. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em 

realizar a vistoria prévia. 

4.5.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 

deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade 

civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria. 

4.5.3. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar 

declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

4.5.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações 

de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 
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detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os 

ônus dos serviços decorrentes. 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

5.1. Condições de execução 

5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

● Início da execução do objeto: até 15 dias (corridos) após o 

recebimento da emissão da ordem de serviço; 

● Cronograma de realização dos serviços, respeitando as etapas e 

períodos descritos: 

 

 

5.2. Local e horário da prestação dos serviços: 

5.2.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua H, Qd 04, 
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Setor A, Lote 02, s/n - Centro Político Administrativo, Cuiabá - MT, 78049-911 

 
5.3. Materiais a serem disponibilizados 

5.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades estabelecidas nos anexos, promovendo sua substituição 

quando necessário, desde que haja anuência do CREFITO-9. 

5.4. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.4.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o CREFITO-9 e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O Conselho poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato, o CREFITO-9 poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de execução e fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início 

da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 

à execução do objeto contratado. 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput). 
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6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração. 

6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. 

6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. 

6.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 

de atendimento da finalidade da administração. 

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. 

 

http://www.crefito9.com.br/
mailto:crefito9@crefito9.org.br


 
 
 
 

CREFITO-9 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 9ª REGIÃO 

Rua H, Quadra 4, Setor A, Lote 2 – Centro Político Administrativo – Cuiabá – MT – CEP 78049-911 – Fone (65) 3644-4272  

  

          
 

Rua H Lote 02 Quadra 04 Setor A – Centro Político Administrativo - CEP: 78.049-911 - CUIABÁ/MT  
Fone: (65) 3644-4272 - Site: www.crefito9.org.br  -  E-Mail: crefito9@crefito9.org.br  

88 
 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico- Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição da planilha 

dos serviços executados no período. 

7.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 

serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, 

estiverem executados em sua totalidade. 

7.1.2. Os pagamentos ocorrerão por etapa, assim que a execução daquela 

etapa atingir a totalidade e for verificada pelos fiscais. 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.2.1. não produzir os resultados acordados, 

7.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

7.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 

de cobrança oriunda da CONTRATADA com a comprovação da prestação dos serviços 

a que se refere a parcela a ser paga. 

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. 

7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 

de caráter administrativo. 

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução 

do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 

a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
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7.8. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

7.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

7.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

7.12.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 

11.246, de 2022). 

7.12.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.12.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

7.12.4. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização; e 

7.12.5. Enviar a documentação pertinente ao gestor de contrato para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão. 
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7.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 

7.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

7.16. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022. 

7.17. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.18. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.19. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.20. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.21. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
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manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 

razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.22. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.24. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.25. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.26. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos 

termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.27. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.30. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.31. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
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comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 

a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 

8.11.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
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protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período. 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento. 

8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como 

condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
 
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
 
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço. 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

 
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da 

obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 

inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das 

normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado. 

8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
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8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar 

áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua 

execução. 

 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

9.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, 

fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços 

nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 

do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 
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impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, 

para adoção de ações de contingência cabíveis. 

9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 

48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 

serviços. 

9.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 

a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a 
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vigência do contrato. 

9.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 

mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

9.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

9.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116); 

9.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.1.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo 

Contratante. 
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9.1.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de 

crachá. 

 
9.1.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.1.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, 

conforme a categoria profissional. 

9.1.27. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos 

em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 

do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.1.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 

Internas do Contratante. 

9.1.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo 

contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência 

neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.1.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas 

áreas do Contratante. 

 
9.1.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta 

nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser 

danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

9.1.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente 

(CREA ou CAU), conforme as áreas de atuação previstas no Termo de 

Referência, em plena validade. 

9.1.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 

necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da 

legislação aplicável. 

9.1.34. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 

preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, 

tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 

condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 

fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 
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9.1.35. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo 

com o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados 

com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 

anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.1.36. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do 

artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: 

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 

Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 

competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

c) florestas plantadas; e 
 
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas 

específicas do órgão ambiental competente. 

9.1.37. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais 

utilizados em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso 

IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da 

respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 

conforme o caso: 

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
subprodutos florestais; 

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do 

transportador dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro 

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras 

de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição 

for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de 

Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 

1981, e legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 

253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa 

IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos 

florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a 

emissão de tal licença obrigatória; e 

9.1.38. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução 
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contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, 

o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de 

demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do 

território estadual. 

9.1.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, 

com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - 

CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, 

de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.1.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o 

caso. 

9.1.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 

05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente 

adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, 

obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.1.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como 

agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de 

agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 

preservação de material para usos futuros. 

9.1.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): 

deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de 

armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a 

sua utilização ou reciclagem futura. 

9.1.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 

tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a 

sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

9.1.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou 

prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, 

reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 
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9.1.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos 

originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota 

fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como 

em áreas não licenciadas. 

9.1.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob 

pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle 

de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 

15.115 e 15.116, de 2004. 
 
9.1.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

 

9.1.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, 

que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, 

utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão 

de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e 

legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

9.1.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não 

poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - 

Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na 

NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, 

e legislação correlata. 

9.1.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, 

de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados 

reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de 

suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na 

planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

9.1.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos 

serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por 

danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 

Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto ao serviço de engenharia. 

9.1.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente 

aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e 
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provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto nas especificações. 

9.1.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 

previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como 

atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de 

serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e 

atividades concluídas (ex.: Alvará de Bombeiros, Habite-se, Licença Ambiental 

de Operação etc.). 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total e máximo da contratação é de R$ 190.348,83 (cento e 

noventa mil trezentos e quarenta e oito reais e oitenta e três centavos), conforme 

custos unitários apostos em anexo. 

 

 

11. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos do CREFITO-9. 

▪ A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária: rubrica nº 
6.2.2.1.1.02.01.01.002 - Reformas 

 

 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. O objeto deste termo de referência é considerado “pregão eletrônico” 

sendo assim, procedimento licitatório e o contrato que dele resultar, obedecerão 

integralmente a Lei n° 14.133/21. 

 

13. ANEXOS  
Os seguintes documentos técnicos poderão ser acessados no link 
https://www.crefito9.org.br/licitacoes : 
 

1. Folha Resumo; 

2. Memorial de Cálculo; 

3. Composição do BDI; 
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4. Orçamento Sintético; 

5. Orçamento Analítico; 

6. Curva ABC de Serviços; 

7. Cronograma Físico Financeiro; 

8. Art. 1220250009781; 

9. Memorial Descritivo; 

10. Projetos Complementares. 

 

Adriano Modesto Câncio 
Pregoeiro- CREFITO-9 
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ANEXO II - FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

(EM PAPEL PERSONALIZADO DA LICITANTE) 

 
Ao: CREFITO-9 

 
A/C: Sr. Pregoeiro 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025 

 
 

 
Prezado(a) Senhor(a), 

 
Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta para a contratação de empresa especializada 

em serviços de engenharia e/ou arquitetura para executar reforma do espaço interno e externo da sede 
do CREFITO-9, conforme condições e especificações estabelecidas no edital e anexos. 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DAS ETAPAS 
MESES DAS 

ETAPAS 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO ITEM 

1 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 1º E 2º    
2 CANTEIRO DE OBRA 1º   
3 SERVIÇOS INICIAIS E/OU 

PRELIMINARES 1º 
  

4 DEMOLIÇÃO 1º   
5 REMOÇÃO 1º   
6 REVISÃO 1º   
7 PISO 1º   
8 PINTURA 2º   
9 ESQUADRIAS 1º   

10 LOUÇAS, METAIS, ACESSÓRIOS E 
LAVATÓRIOS 1º 

  
11 COBERTURA 1º E 2º    
12 TRANSPORTES 2º   
13 REFORÇO ESTRUTURAL 1º E 2º    
14 SERVIÇOS FINAIS E/OU 

COMPLEMENTARES 2º 
  

VALOR TOTAL  R$ 

 

 

Declaramos que no preço proposto estão inclusos todos os custos necessários para o 
fornecimento, do objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025 como todas as despesas 
com a mão de obra a ser utilizada, bem como todos os tributos, encargos trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta 
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licitação, e que influenciam na formação dos preços desta Proposta. 
O prazo de validade da proposta é de XX dias corridos, a contar da data da sua apresentação. 

Obs: o prazo deverá ser igual ou superior a 90 (noventa) dias. 
Declaramos total concordância a todas as condições estabelecidas no Edital do 
PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 90002/2024, e seus anexos. 
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo‐nos a assinar o contrato no 

prazo determinado no Edital, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 

 
DADOS DA LICITANTE 
Nome Empresarial: 
CNPJ: 
Endereço: CEP: 
Cidade: UF: 
Tel/Fax: E-mail: 
Banco: Agência: C/C: 

 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE PARA ASSINATURA DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Nome: 
Endereço: CEP: 
Cidade: UF: 
CPF: Cargo/Função: 
RG: Órgão Expedidor: 
Naturalidade: Nacionalidade: 

 
 
Anexos do Modelo de Proposta:  
 
 
Além da proposta conforme o modelo estabelecido, deverão também ser anexadas ao referido 
documento as planilhas ajustadas ao valor da proposta: 
 

• Orçamento Analítico; 

• Planilha Composição de BDI 
 
 
Os modelos editáveis  

Local e data 
 
 
 
 

 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

  

 

 
Declaro expressamente, para os devidos fins de participação no Pregão Eletrônico n° 

90002/2025 que a empresa      , 

inscrita no CNPJ n°  , sediada 

 na 

 ,   representada   pelo(a)   Sr(a). 

 , vistoriou as áreas onde serão executados os 

serviços de reforma predial do imóvel que abrigará a sede do Conselho Regional de 

Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 9ª Região, incluindo o fornecimento de materiais e mão 

de obra, para tomar pleno conhecimento de suas instalações e das dificuldades que os 

serviços possam apresentar no futuro. 

 

 
 ,  de  de 2024. 

 
 

Representante Legal 
 
 

 
Declaro que me foram apresentadas as áreas e instalações, com acesso a todos os locais e 

detalhes necessários para a elaboração da proposta comercial, tendo sido fornecidas as 

informações e esclarecimentos inerentes a essa vistoria, por mim solicitadas, não podendo em 

hipótese alguma alegar desconhecimentos das peculiaridades porventura existentes, para 

efeitos da elaboração da Proposta de Preços a ser apresentada. 

Nome:   
 

Cédula de Identidade/CPF:   
 

 
 ,  de  de 2024. 

 

 

 
Assinatura do Representante da Licitante 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA 
 
 
 

 
Declaro  que  a  empresa  ,  CNPJ  n° 

 , optou por não vistoriar o local de execução dos serviços de reforma 

predial do imóvel que abrigará a sede do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 

9ª Região, incluindo o fornecimento de materiais e mão de obra, objeto deste Pregão Eletrônico n° 

 , estando ciente do local de execução dos serviços, das especificações técnicas e todas as 

demais exigências para a realização dos serviços licitados e para subsidiar a formulação da Proposta 

de Preços apresentada, não podendo alegar desconhecimentos das condições de operação e 

realização dos mesmos futuramente. 

 

 
Nome:  

 
Cédula de identidade:  

 
 

 

 
Assinatura do Representante da Licitante 

 
 

 
 ,  de  de 2024. 
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ANEXO V - MINUTA TERMO DE CONTRATO 
 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 SERVIÇOS COMUNS DE 

ENGENHARIA – LICITAÇÃO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº.../...,QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, 
POR INTERMÉDIO DO 
(A)................................ E 
............................................................. 

 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 9ª 

REGIÃO, Autarquia Federal nos termos da Lei nº 14.133/2021, dotada de 

personalidade jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 31.687.131/0001-12, 

com Sede na Rua H, Qd 04, Setor A, Lote 02 - Centro Político Administrativo, Cuiabá, 

MT, 78049 911 , neste ato representado pelo seu presidente Dr. Silano Souto Mendes 

Barros, inscrito no CPF sob nº xxxxxxxxxxxx, doravante denominado simplesmente 

Contratante, e o(a), inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .........................., sediado(a) na 

................................., em ......................... doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 

em vista o que consta no Processo nº 102.2025.004 e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

90002/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia e/ou arquitetura 

para executar reforma do espaço interno e externo da sede do CREFITO-9, conforme 

condições e especificações estabelecidas no edital e anexos. 
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1.2. Especificação das etapas do objeto da contratação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DAS ETAPAS 
MESES DAS 

ETAPAS 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO ITEM 

1 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 1º E 2º    
2 CANTEIRO DE OBRA 1º   
3 SERVIÇOS INICIAIS E/OU 

PRELIMINARES 1º 
  

4 DEMOLIÇÃO 1º   
5 REMOÇÃO 1º   
6 REVISÃO 1º   
7 PISO 1º   
8 PINTURA 2º   
9 ESQUADRIAS 1º   

10 LOUÇAS, METAIS, ACESSÓRIOS E 
LAVATÓRIOS 1º 

  
11 COBERTURA 1º E 2º    
12 TRANSPORTES 2º   
13 REFORÇO ESTRUTURAL 1º E 2º    
14 SERVIÇOS FINAIS E/OU 

COMPLEMENTARES 2º 
  

VALOR TOTAL  R$ 

 
 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.3.1. O Termo de Referência; 
 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global com fornecimento 

de mão de obra, materiais e demais custos/encargos associados. 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da 
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publicação no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 

107 Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantém interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 

prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 

habilitação. 

 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

• Início da execução do objeto: até 15 dias após o recebimento da emissão da 
ordem de serviço; 
 

• Cronograma de realização dos serviços, respeitando os prazos e condições de 
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conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constantes no 
Contrato. 

3.2. Local e horário da prestação dos serviços 
 

3.2.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua H, Qd 04, Setor 

A, Lote 02, s/n - Centro Político Administrativo, Cuiabá - MT, 78049-911 

3.2.2. Os serviços serão realizados em horário normal de expediente. 

3.3. Materiais a serem disponibilizados 
 

3.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá 

disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas nos anexos, promovendo 

sua substituição quando necessário, desde que haja anuência do CREFITO-9. 

3.4. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
 

3.4.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.............................) 

 
5.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico- Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição da planilha 

dos serviços executados no período. 

5.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados 

em sua totalidade. 

5.2.2. Os pagamentos ocorrerão por etapa, assim que a execução daquela 

etapa atingir a totalidade e for verificada pelos fiscais. 

http://www.crefito9.com.br/
mailto:crefito9@crefito9.org.br


 
 
 
 

CREFITO-9 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 9ª REGIÃO 

Rua H, Quadra 4, Setor A, Lote 2 – Centro Político Administrativo – Cuiabá – MT – CEP 78049-911 – Fone (65) 3644-4272  

  

          
 

Rua H Lote 02 Quadra 04 Setor A – Centro Político Administrativo - CEP: 78.049-911 - CUIABÁ/MT  
Fone: (65) 3644-4272 - Site: www.crefito9.org.br  -  E-Mail: crefito9@crefito9.org.br  

111 
 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 
 
6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico- Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição da planilha dos serviços 

executados no período. 

6.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 

executados em sua totalidade. 

6.1.2. Os pagamentos ocorrerão por etapa, assim que a execução daquela 

etapa atingir a totalidade e for verificada pelos fiscais. 

6.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

Contratada: 

6.2.1. não produzir os resultados acordados, 
 
6.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas; ou 

6.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

6.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

6.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda da CONTRATADA com a comprovação da prestação dos serviços a 

que se refere a parcela a ser paga. 
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6.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. 

6.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 

de caráter administrativo. 

6.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 

o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

6.7. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

6.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

6.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

6.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

6.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
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contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 

11.246, de 2022). 

6.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

6.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

6.11.4. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com 

o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

6.11.5. Enviar a documentação pertinente ao gestor de contrato para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão. 

6.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 

6.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

6.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77/2022. 

6.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.17. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 
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Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

a) o prazo de validade; 
 
b) a data da emissão; 
 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
 
e) o valor a pagar; e 
 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis 

 
6.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante; 

6.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 

razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

6.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

http://www.crefito9.com.br/
mailto:crefito9@crefito9.org.br


 
 
 
 

CREFITO-9 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 9ª REGIÃO 

Rua H, Quadra 4, Setor A, Lote 2 – Centro Político Administrativo – Cuiabá – MT – CEP 78049-911 – Fone (65) 3644-4272  

  

          
 

Rua H Lote 02 Quadra 04 Setor A – Centro Político Administrativo - CEP: 78.049-911 - CUIABÁ/MT  
Fone: (65) 3644-4272 - Site: www.crefito9.org.br  -  E-Mail: crefito9@crefito9.org.br  

115 
 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

6.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

6.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

6.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
 

6.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice 

Nacional de Custo da Construção (INCC), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por aditamento. 
 
 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam 

as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
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8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 
8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 

8.11.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período. 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento. 
 
8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como 

condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
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b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
 
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 
 
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da 

obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 

inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das 

normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado. 

8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar 

áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua 

execução. 

 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
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9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, 

fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, 

para adoção de ações de contingência cabíveis. 

9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
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d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 

e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

9.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

9.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
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na legislação (art. 116); 

9.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
 
9.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.1.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
 
9.1.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de 
crachá. 
 
9.1.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.1.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, 

conforme a categoria profissional. 

9.1.27. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos 

em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 

do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.1.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 
Internas do Contratante. 
 
9.1.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo 

contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência 

neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.1.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
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Contratante. 
 
9.1.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas 

as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

9.1.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente (CREA 

ou CAU), conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em 

plena validade. 

9.1.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 

necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da 

legislação aplicável. 

9.1.34. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 

preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, 

tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 

condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 

fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.1.35. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com 

o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com 

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.1.36. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 

11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: 

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 

Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 

competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

c) florestas plantadas; e 
 
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do 

órgão ambiental competente. 

9.1.37. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais 

utilizados em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso 

IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da 
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respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 

conforme o caso: 

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
subprodutos florestais; 

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador 

dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal 

de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 

acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, 

conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação 

correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, 

de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa 

IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos 

florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a 

emissão de tal licença obrigatória; e 

9.1.38. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução 

contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, 

o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de 

demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do 

território estadual. 

9.1.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, 

com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - 

CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, 

de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.1.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso. 

9.1.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, 

de 05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação 

ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 

contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
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9.1.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como 

agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de 

agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 

preservação de material para usos futuros. 

9.1.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): 

deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de 

armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a 

sua utilização ou reciclagem futura. 

9.1.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 

tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a 

sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

9.1.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou 

prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, 

reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

9.1.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos 

originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas 

de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por 

Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.1.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa 

Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 

Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de 

multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle 

de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 

15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

 
9.1.40.Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
 

9.1.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em 

local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão 

pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os 

limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução 
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CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com 

o poluente e o tipo de fonte. 

9.1.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos 

não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma 

NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 

conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

- ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para 

conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 

nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 

correlata. 

9.1.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, 

de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados 

reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de 

suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se 

na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

9.1.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos 

serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por 

danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 

Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto ao serviço de engenharia. 

9.1.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente 

aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e 

provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto nas especificações. 

9.1.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 

previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem 

como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 

concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Alvará de Bombeiros, 

Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
10.1. As partes envolvidas deverão observar as disposições da Lei nº 

13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, quanto ao tratamento dos 
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dados pessoais que lhes forem confiados, em especial quanto à finalidade e boa-

fé na utilização de informações pessoais para consecução dos fins a que se propõe 

o presente edital com comprometimento na proteção dos direitos fundamentais de 

liberdade e de privacidade e do livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 

natural, relativos ao tratamento destes dados em meios físicos e digitais. 

10.2. Para efeitos legais, o Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 

Ocupacional da 9ª Região – CREFITO 17, figura na qualidade de Controlador dos 

dados quando fornecidos à CONTRATADA para tratamento, sendo esta 

enquadrada como Operador dos dados. Em relação aos dados próprios de suas 

atividades e tratamento, a CONTRATADA será a Controladora destes. 

10.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que 

contenham ou possam conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará à 

CONTRATADA, seus empregados e prepostos na obrigação de sigilo, cujos teores 

declaram ser de seu inteiro conhecimento, em relação aos dados, informações ou 

documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados ou que por qualquer 

forma ou modo venham tomar conhecimento ou ter acesso, em razão deste 

contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências da sua 

divulgação indevida e/ou descuidada ou de sua incorreta utilização, sem prejuízo 

das penalidades aplicáveis nos termos da LGPD. 

10.4. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à 

própria prestação do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação do 

CREFITO-9, com a responsabilização da CONTRATADA na obtenção do 

consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de 

tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos 

serviços especificados neste Contrato, e em hipótese alguma poderão ser 

compartilhados ou utilizados para outros fins, não afastadas as penalidades 

aplicáveis nos termos da LGPD. 

10.5. A CONTRATADA deverá fornecer conhecimento formal aos seus 

empregados e prepostos das obrigações, deveres, sanções e condições acordadas 

neste item, inclusive no tocante à Política de Privacidade do CREFITO-9, cujos 

princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que 

trata este item. 

10.6. A LGPD permite a conservação dos dados pessoais tratados e operados 

pela CONTRATADA após a finalização do tratamento para o qual foram coletados 

nos casos listados a seguir, no mais, estes deverão ser eliminados: 

a) Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo Controlador; 
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b) Estudo por órgão de pesquisa, garantindo, sempre que possível, a 

anonimização dos dados pessoais. 

c) Uso exclusivo do Controlador, sendo vedado o seu acesso por terceiro, 

e desde que anonimizados os dados. 

10.7. A CONTRATADA cooperará com o CREFITO-9 no cumprimento das 

obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e 

demais legislações e regulamentações do tema em vigor e no atendimento de 

requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público Federal, ANPD 

e Órgão de controle administrativo em geral. 

10.8. O Encarregado de dados indicado pela CONTRATADA manterá contato 

formal com o Encarregado de dados pelo contrato indicado pelo CREFITO-9, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique 

violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as 

providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades 

competentes. 

10.9. Para casos considerados omissos em relação ao tratamento dos dados 

pessoais que forem confiados à CONTRATADA, e não puderem ser resolvidos com 

amparo na LGPD, deverão ser submetidos ao setor responsável do CREFITO-9 

para que decida previamente sobre a questão. 

10.10. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme 

estabelecido neste Termo e de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI 

da LGPD. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei 

nº 14.133, de 2021, na modalidade caução, em valor correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor inicial do contrato. 

11.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do 

contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em 

dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
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11.2.1. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em 

conta específica, com correção monetária. 

11.2.2. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter 

sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

11.2.3. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser 

emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador 

aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.3. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação. 

11.4. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

11.5. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege 
a matéria. 
 

11.5.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado 

pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

11.6. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou 

autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de 

garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

11.7. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 

dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.8. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado 

pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

11.9. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 

forma prevista no Edital e neste Contrato. 
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11.10. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou 

serviço prevista especificamente no Termo de Referência. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 
 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
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penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

 
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) 

dias; 

(2) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a 

Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

12.1, de 0,5% a 15% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 

do subitem 12.1, de 15% a 30% do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 15% 

a 30% do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
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valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
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de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 

poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto por aditamento, caso em que deverá a 

Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 
 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
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contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 
 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos do CREFITO-9. 

▪ A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária: rubrica 

nº 6.2.2.1.1.02.01.01.002 - Reformas 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 
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disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 

de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 

do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 
 
18.1. O foro do presente contrato será o da Comarca de Cuiabá – Mato Grosso, 

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21 

http://www.crefito9.com.br/
mailto:crefito9@crefito9.org.br


 
 
 
 

CREFITO-9 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 9ª REGIÃO 

Rua H, Quadra 4, Setor A, Lote 2 – Centro Político Administrativo – Cuiabá – MT – CEP 78049-911 – Fone (65) 3644-4272  

  

          
 

Rua H Lote 02 Quadra 04 Setor A – Centro Político Administrativo - CEP: 78.049-911 - CUIABÁ/MT  
Fone: (65) 3644-4272 - Site: www.crefito9.org.br  -  E-Mail: crefito9@crefito9.org.br  

135 
 

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato depois 

de lido e achado em ordem, será assinado pelos contraentes por meio de 

assinatura eletrônica. 

 
 
 

 
Cuiabá– MT, XX de XXXXXXXX de 2025 

 
 
 
 

 

 
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 

Ocupacional da 9ª Região DR. SILANO SOUTO 

MENDES BARROS 

CONTRATANTE 
 
 

 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
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TESTEMUNHA:   

 

 
TESTEMUNHA:   
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE GRAU DE PARENTESCO E INEXISTÊNCIA DE 
VÍNCULO 

 
 
 
 

 
................................................, inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de 
seu 
representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade 
no............................ e do CPF no ........................., DECLARA que não possui em 
seus 
quadros, empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de Membros e Servidores 
ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento desta Instituição, bem 
como a prestação de serviço por empregado de empresa fornecedora de mão-de-obra 
que se enquadre na situação citada acima. 

 
Local e data 

 
 
 
 
 

 
Representante da empresa (nome da empresa) 
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ANEXO VII - TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE 
 
 
Empresa   , inscrita no CNPJ/MF sob o nº  , neste ato 

representada por  , nacionalidade, estado civil, cargo, inscrito (a) no CPF sob 

o nº XXX.XXX.XXX-XX, declaro ter ciência da obrigatoriedade, a partir desta data, 

quanto ao cumprimento das regulamentações. Comprometo-me ainda a observar o 

disposto na Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, Lei nº 13.709/2018, de 14 de 

agosto de 2018, e cumprir o dever em salvaguardar a informação sigilosa e pessoal, 

bem como assegurar a publicidade da informação ostensiva, utilizando-as, 

exclusivamente, para o exercício de minhas atribuições sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e penal. 

 
Para efeitos deste Termo, além das definições constantes do artigo 5º da LGPD, 

aplicam-se as seguintes definições: 

 
Agente Público: todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem 

remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra 

forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos e 

entidades da Administração Pública Federal. 

Informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e 

transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato. 

Informação pessoal: informação relacionada à pessoa natural identificada ou 

identificável, relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem, como: resultado de 

exames médicos; lista de nomes, e-mail dos servidores ou colaboradores do 

CREFITO-9 e respectivos dados, armazenados sob qualquer forma; Informações 

referentes a salários e benefícios dos servidores. 

Informação sigilosa: informação submetida temporariamente à restrição de acesso 

público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade ou do 

Estado, e aquelas abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo, tais como: 

Sigilos Decorrentes de Direitos de Personalidade: Sigilo Fiscal, Sigilo Bancário, 

Comercial, Sigilo Empresarial, Sigilo Contábil; Sigilos de Processos e Procedimentos: 

Acesso a Documento Preparatório, Sigilo do Procedimento Administrativo Disciplinar 

em Curso, Sigilo do Inquérito Policial, Segredo de Justiça no Processo Civil, Segredo 

de Justiça no Processo Penal; Informação de Natureza Patrimonial: Segredo Industrial, 

Direito Autoral e Propriedade Intelectual de Programa de Computador, Propriedade 

Industrial. Serão, ainda, consideradas informações confidenciais todas aquelas que 
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assim forem identificadas pelo CREFITO-9, por meio de legendas ou quaisquer outras 

marcações, ou que, devido às circunstâncias da revelação ou à própria natureza da 

informação, devam ser consideradas confidenciais. 

Incidente de segurança: qualquer evento ou ocorrência que promova uma ou mais 

ações que comprometam ou que seja ameaça à integridade, autenticidade ou 

disponibilidade do CREFITO-9. 

Proprietário da informação: refere-se à parte interessada do órgão ou entidade, 

indivíduo legalmente instituído por sua posição e/ou cargo, o qual é responsável 

primário pela viabilidade e sobrevivência da informação. 

Dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável. 

Dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, 

opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou 

político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando 

vinculado a uma pessoa natural. 

Dado anonimizado: dado relativo ao titular que não possa ser identificado, 

considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de 

seu tratamento. 

Banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em um ou em 

vários locais, em suporte eletrônico ou físico. 

Titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de 
tratamento. 
 
Controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem 

competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais. 

Operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o 

tratamento de dados pessoais em nome do controlador. 

Encarregado ou Encarregado de dados: pessoa indicada pelo controlador e operador 

para atuar como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a 

Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 

Agentes de tratamento: o controlador e o operador. 
 
Tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a 

coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, 

transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, 
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eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, 

transferência, difusão ou extração. 

Anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no momento do 

tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de associação, direta 

ou indireta, a um indivíduo. 

Consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular 

concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade determinada. 

Bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação de tratamento, mediante 

guarda do dado pessoal ou do banco de dados. 

Eliminação: exclusão de dados ou de conjunto de dados armazenados em banco de 

dados, independentemente do procedimento empregado. 

Transferência internacional de dados: transferência de dados pessoais para país 

estrangeiro ou organismo internacional do qual o país seja membro. 

Uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, transferência internacional, 

interconexão de dados pessoais ou tratamento compartilhado de bancos de dados 

pessoais por órgãos e entidades públicos no cumprimento de suas competências 

legais, ou entre esses e entes privados, reciprocamente, com autorização específica, 

para uma ou mais modalidades de tratamento permitida por esses entes públicos, ou 

entre entes privados. 

Relatório de impacto à proteção de dados pessoais: documentação do controlador 

que contém a descrição dos processos de tratamento de dados pessoais que podem 

gerar riscos às liberdades civis e aos direitos fundamentais, bem como medidas, 

salvaguardas e mecanismos de mitigação de risco. 

Órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta ou 

pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob as leis 

brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou em seu 

objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter histórico, 

científico, tecnológico ou estatístico. 

Autoridade nacional: órgão da administração pública responsável por zelar, 

implementar e fiscalizar o cumprimento desta Lei em todo o território nacional. 

Por este termo de responsabilidade e confidencialidade, comprometo-me a: 
 

1. Não utilizar informações sigilosas (protegida por legislação específica) ou 

pessoal a que tenha acesso, para lograr benefício próprio exclusivo e/ou unilateral, 
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presente ou futuro, ou para o uso de terceiros. Estas informações nos diversos 

formatos (impresso, magnético ou digital) devem ser tratadas com absoluta reserva 

em qualquer condição e não podem ser divulgadas ou dadas a conhecer a terceiros 

não autorizados, inclusive aos próprios usuários (servidores públicos, estagiários, 

prestadores de serviço ou terceirizados) do CREFITO-9, sem a autorização do 

proprietário da informação; 

2. Não efetuar gravação ou cópia da documentação sigilosa ou pessoal a que tiver 

acesso para fins diversos não relativos à função ou cargo; 

3. Manter a necessária cautela quando da exibição de dados em tela, impressora 

ou na gravação em meios eletrônicos, a fim de evitar que deles venham a tomar 

ciência pessoas não autorizadas; 

4. Não me ausentar da estação de trabalho sem encerrar a sessão de uso do 

navegador, bloquear estação de trabalho, garantindo assim a impossibilidade de 

acesso indevido por terceiros; 

5. Não revelar minhas senhas a ninguém, visto que são de uso pessoal e 

intransferível e de conhecimento exclusivo, e tomar o máximo de cuidado para que 

elas permaneçam somente de meu conhecimento; 

6. Alterar minha senha regularmente e sempre que obrigatório ou que tenha 

suspeição de descoberta por terceiros, não usando combinações simples que 

possam ser facilmente descobertas; 

7. Responder, em todas as instâncias, pelas consequências das ações ou 

omissões de minha parte que possam pôr em risco ou comprometer a exclusividade 

de conhecimento de minha senha ou das transações a que tenha acesso; 

8. Não navegar em sites pornográficos, defensores do uso de drogas, de pedofilia 

ou sites de cunho racistas e similares ou realizar qualquer atividade tipificada como 

crime, bem como não fazer download de material protegido por direitos autorais ou 

com conteúdo impróprio; 

9. Respeitar as normas de segurança e restrições de sistema impostas pelos 

sistemas de segurança implantados na instituição, bem assim observar as normas e 

limites para o tratamento de dados pessoais estabelecidos na LGPD. 

10. Informar imediatamente ao setor responsável do CREFITO-9 e/ou ao 

controlador/encarregado dos dados pessoais, designado pelo CREFITO-9, a 

respeito de qualquer incidente de segurança da informação, ou relacionado ao 

tratamento de dados pessoais, ou violação, intencional ou não, das regras descritas 
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na Política de Segurança da Informação e normas legais e regulamentares 

correlacionadas. 

De acordo com o Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei 2.848, de 1940) constitui 

infração inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar 

ou excluir indevidamente dados 

corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da Administração Pública 

com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para causar dano 

(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000). 

A observância da obrigação de confidencialidade e sigilo, assumida pela minha pessoa 

por meio deste termo, com apoio na legislação federal e nas normas regulamentares 

que regem a matéria, possui caráter irrevogável e irretratável, e vigência enquanto a 

confidencialidade das informações/dados por mim tratados persistir, na forma da Lei nº 

13.709/2018 e demais legislação e normativos que disponham sobre a matéria. 

Não será considerada quebra de confidencialidade a divulgação de informações 

ordenadas pela legislação ou por autoridade judiciária ou administrativa competente. 

O não cumprimento deste Termo implicará, para os que estiverem envolvidos na 

violação do sigilo e uso das informações do CREFITO-9, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, nas seguintes sanções: Para Servidores: sanções 

internas, variando de simples advertência à demissão por justa causa, conforme Art. 

132, inciso IX da Lei 8112/90. Para parceiros, estagiários, prestadores de serviço ou 

terceirizados: variando de advertência à rescisão do respectivo contrato de prestação 

de serviço, com aplicação de todas as multas nele previstas por inadimplemento. 

Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo, fica eleito o foro de 

Cuiabá, Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

 
Local e data 

 
 

 
Representante da empresa (nome da empresa) 
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